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ESTADO DO
Município de Limoeiro do Norte

Prefeitura do MunicíPio

anexos

EDITAL PREGÃ,O ETETRÔNICO N" PE-OO712024 - SEMEB

PREÂMBULO

A 
'E.RETARTA 

DE EDucAçÃo BÁsIcA, órgão demandante do presente processo

administrativo, ao qual será condu zíndopelo A--gente de contrataçáo' sr' FRANCISCO

FERRETRA GUSMAö NETO, aesienJã nãr" e"it"1t3 ý Aß12o24-1e 11. de janeiro de

2O24,e petos ""*idor""' 
ÀUe ÃOlin fufAIA e JOSÉ CÉLIO DE ARRUDA' ambos

membros, 1-ro*".¿o" através d"--;;;;; portaria, anexada -aos 
autos deste

procedimento administrativo, torna público 9,rè a partit do dia 26 de agosto de 2024

às lThoomin (horârio de 'Brasíliaf , através d'o endereço eletrônico

https:/ hucom.pras'.;;;7Hom_e/publicAc;;s;- lgolq? de LicitaÇões e Leilões) "Acesso

IdentifîcadonoünÈ_aceSSop.,tti"comunicaçáovia
internet, iniciará os procedimentos de recebimento das propostas de preços e que no

dia 10 de seterntio de 2024 as- oah:oomin (horârio de Brasília| encerra o

procedimento de ,""euimento de propostas preço?; e que a partir d-1s o8h:olmin darâ

início à classificaçáo das mesmas 
" 

-rro. *""*o dia a 
'partii 

4": o?l:.oo min (horário

de Brasíriaf iniciarâ aformarizaçãode rances e documintos d.e hab'itaçáo da licitaçáo

modaridad" pREäÄö EiFiTRÕñrcð-ñ;. p*-oo7 r 2o24-sEMEB, identificado abaixo,

objetivando . *ãinor proposta de menor preço por lote, mediante as condições

estabelecidas no presente edital, tu¿o ¿e acordo com aLei Fed'eral no l4'I33l2O2L'

de 01 lo4l2o2r'_ rci de Licitaçoes, Regularyenjos Municipais, Lei no 8.078, de

lLlogl1990 - co¿ião ae o^eresa.¿o cor*ri*idor, Lei complementar no t23 de 14 de

dezembro de 2006, Lei co*pt"Ã"rrt* ,r" 147 de 07 de Agosto de 2Ol4' Lei

Complementar no L55l2Otø, le ý áe-outubro de ZOrO' Lei Fed'eral l2'44O de O7 de

julho de 20l t que ¿t"r" o título vú-Ã Aa Consolidação dãs Leis do Trabalho' e demais

normas pertinent-e" ", 
uirA., p"f."'ai";;"tçú "statelecidas 

no presente edital e seus

Nesta licitação seráo encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos

significados, conforme abaixo:

SECRETARIA DEMANDANTE: SECRETARIA DE EDUCAÇAO B.PASICA (SEMEB)

ilpõ oe LrcrrAçÃo: Menor preço por LorE;
FATOR SIGILOdO: Em conformiåade com o aft. 18, parâgrafo 1" u da Lei

t4.r33l2o2t
FORNÉCIMENTO: Parcelado;
ÓRCÃO: unidade de atuaçã.o integrante da estrutura da Administraçáo Pública;

ENTIDADE: unidaäe-à" áir-,"cao ãotada de personalidade jurídica;

ADMINISTRAçÃð PUif,fCe' .¿*ini"i'açaä direta e ind'iieta da Uniáo' dos Estados'

do Distrito Federal e dos Município";i";-ü'"i"e-ãs entidades com personalidade jurídica

de direito privadJsob controle ão ptá", público e as fundaçoes por ele instituídas ou

mantidas; . r - -r- -^^.. *^;^ .{^ nrrql q Administracáo Pública atua;
ADMINISTRAÇAo: órgão ou entidade por meiodo 9"q i td"'iil{l11
AGENTE púB,,rco: indivídu" o""]'"1-"iilra" .de eleiçáo, nomeaçáo, designaçáo'

contratação ou qualquer outr" f*Lä ¿e investidu'u' oL vínculo' exerce mandato'

cargo, emprego où frrrrçao "* 
p"""ã"lurídica integrante da Administração Pública;
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AUTORIDADE: agente público dotado de poder de^decisáo;

coNTRATANTE: pessoa jurídica *;"gtJ"d da Adminisiraçao Pública responsável

å"åiåHffitåli"*"o.fisica ou jurídica, ou consórcio de pessoas juríd.icas, signatâria

de contrato com a Administraçáo;
LICITANTE, p"""àäfr;; ou jlrídica, o, consórcio de pessoas jurídìcas, que participa

ou manifesta a intençáo de partici;ää" ñ""*"o licitatorio, 
-sendo-lhe 

equiparável,

Dara os fins desta Lei, o fornecedor'å-,, ã p'"stador d'e serviço que' em atendimento à

ããii"it"cao da Administraçáo, oferece proposta;

sERVrço: atividaàe ou'conjunto- ¿ã äti"iaádes d,estinad,as a obter determinada

utilidade, intelectiJ ou mateii¿,^d.e interesse da Administraçâo;

co*rssÃo DE coNTRATAçÃo, "ãtr¡uttto 
de agentes públicos indicados pela

Administr açâo,em caráter permanet;;;il especial, "ã* " 
funcáo de receber' examinar

e julgar ¿o"rrrrr"rrlos retativos às licitações e aos.procedimentos auxiliares;

sÍÎIO ELETRONTCO: sítio ¿a irlãrrr"t, certiiicado digitalmente por autoridade

certificadora, no quar o ente feder"l-i"" ãiúlga de fo.rma centrafizada as informações e

os serviço" a"-goJ"ttto digital dos seus órgáos e entidades;

REPACTUAÇAO: forma dã manut";ä";; "q"ilíbrio 
econômico-financeiro de contrato

utilizada para serviços contin ro"."ã'À1"gitt* de dedicaçáo exclusiva de máo de obra

ou predomir*"i. ã" máo de ";ä- 
pà'r 1r"ro da anárise da variaçáo dos custos

contratuais, devendo estar prerri"táio'Jit¿ com d'ata vinculada à apresentaçáo das

propostas , püaàs custos dè"orrent"" ¿o mercado, e com data vinculada ao acordo' à

convençäo "ot"tirrã 
ãt .o dissídio låiãti"" ao qual o orçarnento esteja vinculado ' þÚà

os custås decorrentes da máo de obra;

AGENTE DE coNTRATAçAot p"""áä designad'a pela autoridade competente' entre

servidores efetivos ou "*pr"gåãã" 
púõtcos 

- dos quadros . permanentes da

Administraçáo Pública, para tomaf decisões, acompanhJ.o trâmite da licitaçáo' dar

impulso ao pro".ãiáËtto licitatório e executar quaisquer outras atividades

necessária* .o Uã* 
"ttdamento 

do certame até a homologaçáo'

ónaÃo pRovEDoR Do slsrEMÂieot"a de Licitaçã"" "i"ì10"s, 
entidade conveniada

com a prefeitura municipal ¿" lirr¡oBIRO DO NORTE mediante Termo de Apoio

Técnico-OPeracional em "igoiJ"""*o ldändficado no link - acesso públic-o'^ --^*
PMLN: Prefeitura Municipal de LIMOEIRO DO NORTE;

JORNAL Dt cRANDt ciRculAÇÃo: Geralmente Jornal o Povo;

D.o.M.L.N.: oi'iã oficiat do Município de limoeiro do Norte'

ANEXOS
ANEXO I - Termo de Referência
ANEXO II - Minuta do Contrato
ÁNBXO III - Declaraçáo de Habilit-açáo

aÑBio iv - Declar.çao d" Fatos Supervenientes.

ANEXO V - Declaraçäo qt'" nã'o emprega menor de 1.8 anos

ANExo vI - Modeto ¿e óeclaraçáo ã" ãrrq.tadramento em regime de tributaçáo

ANExo vII - Decl araçâode Inexist6,.çiã äe vínculo "*pt"gãticio 
com o Município de

LIMOEIRO DO NORTE
ANEXO VIII _ p""í*"iao de Elaboração Independente de Proposta

ANEXO IX - Declaäãå"ã" V"racidade das Informações Prestadas
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1. DO OBJETO
1.1. o o¡orøTo DA IREyENTE LrcrrAçAo É e_co_NtnerAçAo DE DtrtrPRESA PARA

AssEssoRfÁBA1}MPANHAI1/IENÍ:}DAGEsTÃoPF99]Æ:^DESTINADoSA
rurELHoRrA DA p;EsiJçio on sønwço EscoLAR, cotrr Loc4ç-49 DE STSTEIYIA

DE e*s*Ão EDUCA,I,NAL E PLANE Tì,MENTO pni¡re¡Óc,rcO E ADMINISTPATNO

FOTTWARE), INCLgINDo__tmpleXieÇÃO, _INSTALAçÃO E TREINAMENTg'

DDVENDO CONTER fNTEGRAçiiO VIA" W-EB, îBRRAfl/IE¡ITAS DE GESTÃ'O E

ACzI/IPANHAIIIENTO DD TODO O PROCESSO DE GESTÃ'O EDUCACIONAL'

XÏMTREENDENDO os Dfsctiv?ts, DOCENTES' coRPo tÉctwco'

ADI1IINIyTRATI111, cEs?oRtJ; -nCiunn TÉcNIcA DA S,ESRETARIA DD

T;tä;õÃî'ájstce, cow suloilra C'NLTNE E PRDSENC,TAL' coNFoRtiøE

EsPEcIrfrcAçoEsDQUANTIDADEScoffsTANTDsDoANExoI'DoEDITAL.
t.2. Apresente licitaçã"o serâteaTizada na modalidad'e de pregã'o eletrônico' de acordo

com o a¡rimado pelo art. 6o, inciso lä; "tt 28, inciso I; ari. 2é, patâgrafo único; todos

da Lei n.o t+.{sïÈoäi,'"ot"iderando a oportunidade de maior concorrência e

competitividade .å* interessad;;- ; fim d.e_ oportunizar, .igualmente, 
maior

vantajosidade e economicidade ao ente público ordenad"ll"^"j:*dc preços a serem

ofertados, bem como pela oportunidade de descenttalízaçáo operacional da secretaria

ñãqri"itá t", uiülti"uttAo 
"^f"tirrid.de 

para concomitância da execuçáo;

1.3. para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento'

com atribuiçáo äe chave e senha, 
-ãir"t.*"ttte junto ao provedor do sistema' onde

d.everâ informar-sl a respeito do seu funcionamento, regulamento e instruções para a

sua corret autilizaçâo, sendo ¿" t*pott"ãUifi¿"¿" do'participante o cadastro prévio do

sistema eletrônico.

2. DAs coNDrçóEs PARA PARrrqrltgåo--P gEE-DlIgiåYPNro E Dos

ENÞFÍcIos' DAs MIcRo EMPBPSîJ Ë ÉùþnpsAs éElEauENo PoRrE

2.1. As instruções pa,.a o 
"r"d"rr"i.rrrenio 

podem ser acessadas no seguinte sítio

eletrônico ou soricitadas por *"io ¿o *ãgui"tË endereço de e-mail: p.ççtato@h11'qre'þr'

2.2. Ê,de responsabilid.ade do licitant", äe* de credenciar-se previamente no sistema

eletrônico utilizado no certame e de cumprir as regras do presente-edital:

2.2.L Responsabilizar-se formalmente þe1as transações efetuadas em seu nome'

assumir como fîrmes e verdadeiras suas propostas e seus lances' inclusive os atos

praticad,os diretamente ou por seu ,"pr"ì.n1*te, excluíd'a a responsabilidade do

provedor do sistema ou do órgao ou eätidade promotora da licitaçã'o por eventuais

danos decorrent"" á" uso indeiido da senha, ainda que por terceiros;

2.2.2.Acompanhar as operações ,to"i*t"*" ãt"t'Ottiðo dürante o processo licitatório e

responsabiliza-r-se pelo ônus ¿""orr"rrt" áa perda de negócios diante da inobservância

de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexáo;

2.2.g.Comunicar imediãtam"rrt" to provgdgr do sistema qualquer acontecimento que

possa comprometer o sigilo ou a inviábilidad'e do uso d'a senha' pæaimediato bloqueio

å:rï:ffiiizar achave de identificação e a senha de acesso para participar d'o pregäo

na forma eletrônica; e,

2.2.5. Solicitar o"á""tu*ento da chave de identificaçáo ou da senha de acesso por

interesse PróPrio.
2.3.Poderã.oparticipardapresentelicitaçáotodososinteressadosdoramopertinente'
que comprovarem ilrcu"me:rrte os requisitos deste Edital'
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2,3.L,o registro prévio cadastral aos interessados deverâ sereaTíza,r através do sistema

de registro ".du."tärrin""a", "":åî 
ãir*"*"1 ,ro Þott¡ Nacional de contratações

Pûblicas (PNCP) ou SICAF' bem 9t;; ãã'ptopt1" l:9Ji Executivo de LIMOEIRO DO

N.RTE/.B, "orrrå;" 
;i' sz da L:ei"i rä' ß312021' Neste caso' por ser não

unifîcado, a licitante deverá solicitJ o registro "té 
ôf C*¡ dia antes da sessáo de

julgamento " niltii.ðáo, "on*ia"'äáo 

-"'-t"""*"idade'de haver tempo hâbil para

iïf;X;lfi:"ïi:ilt"rq" r .,tirizæ os beneri_cios previstos nos.art' 42 a 45 da

Lei compl"*"rrtur* iz3, ã" 14 q" d;;;;. de 2QO6, altärada pela Lei complementar

L4T l2OL4, . fvfp,bpp, iøBf o,., Cooperativa, que *" 
""qttããt" 

ttå receita de ME ou EPP'

deverá rpr"""rrtuiáJ*.cao d" 
""T""1:;#1ää" 

ll""r;ios do tratamento aludido' nos

i::t*t* ï:i 
"?"t-t"?JffJ 

3; de s en qu adram ento d a c o ndi ç áo de micro e mpr" r " :l
empresa d,e pequeno porte, or, ,":i qtädo houver faturamento superiot eng¡do 2'2

e na respectiva legisráç1o supracitadå, compet" "o" 
ii"itantes interessados solicitá-lo'

Caso o licitante riao adote .* p'oîiiË""it* """"""uriá" 
para o desenquadramento e

usufrua (ou ,"äå" ,r*rrrr.rlr¡' iräålã"mè"t" ¿os ueneficios extensíveis a esse

enquadramento, poderá ser ae3l1"ã" iriaoteo (art' rg, s 1o' do Decreto 8'533/2015)'

2.6. Amicroempi""u. " a empresa-ãã p"q"""o.po't"ã ä 
"oop"tttiua 

oue atender ao

item 2.3,mas possuir restriçá" ";ärï;ä;; 
¿å"- ¿ãÃÃ""tá" de regutaridade fiscal

(certidáo Negatiä ¿e-rributos Yy;cö;", """i¿u" 
fr"äîã"ã Ç qeu1t" Junto ao INSs

- cND) " 
a" ,"gr;;idåã" iráuanilìî''töiitãil;;R;öl"idade Ju-nto ao FGrs)' terá

sua habilitaçáo äorrài"iorrada à.prl"Jtt"çáo d,e 
"o-u" 

do"tmentaçáo' que comprove- a

sua regularidade, tao prazo.u" oå"t"*låi ái"" úteis' a contar da data em que lor

i*t"*:"ruåî;::",äå";:*tråTi"i:ï^îmiráamicroempresa'aempresa
de pequeno portJã ä 

"ãop"r.tiu. 
¿å.pr""entaçã'o ü;;;"- os documentos' ainda que

ãpt""Ëttt"m al€uma restrição'

2,8,oprazod.equet,+?o.i|e12.4poderâ'serprorrogadoumaúnicavez,potigual
oeríodo, a critériã da Adminl*¡rfçâo,-desde qt" t;;;;"q;tião p"to interessado' de

ïiq*å:'"åä*åär;"'ffiî"å:îîå"'::xî:;;ru;:,;:.i'fens24e26'
implicará r" ;äJä;1" do- direito à ðontrataçáo' sem prejuízo d'as penalidades

previstas ,r"","-äiã, sendo 
'rärtã¿á -à 

Administraçáo convocar os licitantes

remafrescentes, na ordem de classificaçäo, p"'" u' á*"inatura do contrato' o1l revogar

a licitaçáo.
2.|o,Náopoderáodisputarestalicitaçáocomba¡3noart.daLeiL4,L33l2o2I;
2.LO.1. Declarada inidônea d,e acordã:;;" previsto ;;;"i;" IV do art' 156 da Lei n'

" L4.lg3l2O2l eque náo tenl,ra reslabelecidõ sua idoneidade;

2.1O.2. iom falência decretada;
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vinculados a este edital em até 05 (cinco) dias depois de firmado o Contrato.
3.1.10.7. É facultado àAdministraçáo, quando o convocado náo assinar o termo de

contrato ou nã.o aceitar ou não retira.r o instrumento equivalente r¡o ptazo e nas

condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de

classiiicaçâo, para a celebraçäo do contrato nas condições propostas pelo licitante
vencedor, sem prejuizo d.as sanções estabelecidas neste edital e na Lei n. o

t4.r33l2O2L.
3.1.10.8. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraçã"o

catacterizarâ o descumpriménto total da obrigaçáo assumida e o sujeitará às

penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em

i.,ro, do órgáo óu entidade licitante, não se aplicando tal tegtana hipótese do subitem
3. 1. 10.9. 1.

3.1.10.9. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contrataçäo nos termos do

subitem 3.L.LO.7, a Administraçáo, observados o valor estimado e sua eventual

atuaTízaçâo nos termos do edital, poderá:
3.1.10.9.1. Convocar os licitantés remanescentes pa.ra negociação, na ordem de

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do

adjudicatário;
g.í.rc.g.2. Adjudicar e celebra.r o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes

remartescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociaçáo de

melhor condiçã.o.
3.1.10.10. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem

convocação para a contrã.tação, ficaräo os licitantes liberados dos compromissos

assumidos.

4. DA IMPUGNAçÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
4. f . err¿qu.r p"""ò. é parte Ì"gitl-a para impugnar este edital por irregularidade na

aplicãçáo äa f,êl no L4.[Se¡ZOZ1, ou pa.ra solicitar esclarecimento sobre seus termos,

devendo encarninh* o p"áido até OS ltres¡ dias úteis antes da data da abertura do

certame, no endereço eletrônico citado no subitem 4.3 abaixo.
4.2. Aresposta à impugnaçã.o ou ao pedido de esclarecimento serâ divulgada por meio

do sisterna utilizado lu tèuJiruçao do certame, no prazo de até 03 (três) dias úteis

contado da data d.e recebimento do pedido, limitado ao último dia útil anterior à data

da sessão pública. As respostas divulgadas vincularáo os participantes e a

Administraçã.o.
4.2.L. Na impossibilidade de resposta à impugnaçäo îo ptazo citado no subitem 4.2,

o Agente de Contratação podera ä¿iar a abeitura da sessáo pública, mediante aviso no

sistema utilizado na reaJizaçáo do certame
4.3. A impugnaçáo e o Pedido de esclarecimento deverão ser realizados exclusivamente

por meio eletrônico, no endereço
de T.i¡:ifscões e Leilõesì . com a
promotor da licitaçáo e Agen te de Contrataçã.o resPonsável
4.3.1. As impugnações apresentadas deveráo ser subscritas por representante legais

itLtp s : / / bllcomp{as. com / I{oraLe / PublicAcce s s (B-olqa

t"fot-"ção d" n" do pregão, o órgáo ou entidade

S

mediante comprovaçáo, sob Pena do seu nåo conhecimento.
4.4. As impugnações de efeito suspensivo à impugnaçáo são medida excepcional e

deveráo serem motivadas pelo agente , nos autos do processo de licitaçáo

4.5. Acolhida a impugnaçáo, será definida e publicada nova data Para a realizaçáo do

Endereço: Rua Cel. Antônio Joaquim, 2127 - Centro - Limoeiro do Norte - Ceatâ- CEP: 62930-000
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certame, exceto quando a alteraçã.o náo comprometer a formulaçáo das propostas'

5. DA FORMA DE APRE-SENTAçÃ9 DOS DOCUMEI{ToS

s.1. cada licitante deverá .pr"""rrtui tòd; ã" àoòn*.nios exigidos inicialmente por

meio da internet, sendo:
a) A proposta de n*ç;" de acord-o.com o modelo fornecido através do sistema;

b) os ao"r*.rrtlï de habilitação deverão. 
- 
ser anexados na plataforma

https:/ ,rltcomp.ras.com rt-ome/tr'ùic.eccess s.Acesso ldentificado no link

acesso público, caso as empresá" não anexarem documentos de habilítação

segundo o que se pede na plataformar a mesma será automaticamente inabilitada'

5.1.1. Os documentos, em formato de arquivo' a Serem enviados via internet somente

poderáo ter as extensões *'doc, *'xls' ou *'pdf'

s.2. cad,aface de documento ,"p-âr, zíd.å deverâ corresponder-a uma autenticaçäo'

ainda que diversas reprodu-ções sejam feitas .tu'. *""*a folha' salvo disposição

normativa em contrário, devidam"t;"'ñ;";A;pelo licitante no ato da apresentaçáo do

gïT:"tïå: seráo aceitos documentos apresentados por meio .de fitas' discos

magnéticos, filme-s * ããp1." em fac-símile, mesmo auteniicadas' admitindo-se fotos'

gravuras, desenhos, gráfi"o" ou catálogos apenas como forma de ilustraçáo das

|ïå:"i"u" å::ïå;r,"" necessários à participaçáo na presente licitaçáo,

compreendendo ";ã;;;entos 
,"r"r"nt"" a håbilitacao, às propostas de preços e seus

arlexos, deverão "ã' 
tp'"*"ntados no idioma oficial do Brasil'

5,2,3. Quaisquer documentos necessarios a participaçã'o no presente certame

licitatório, apresentad.os em Í"ó;-;Jr*g"irå, devårao ser autenticados pelos

respectivo" "on*ri"áã* 
e traduzilÃ p*t Jidioma oficial do Brasil' Por tradutor

,riåT"ätJi;cumentos d,e habititaçáo exigidos, quand.o n.o contiverem prazo de

validade "*pr""*äente 
deter*itãäo, "aã 

poa"rão ter suas datas de expediçáo

superiores a go ttîi;"iãrã" .nt"ri*ã* a data de abertura da presente licitaçáo; estes

documentos d.everáo ser aprese"ád"-;;- (åriginais ou cópias)' no caso de cópias'

g:;ï:ä"ä3iff"i:"ä1i;ratação 
_poderâ 

também solicita¡ original de documento jâ

autenticad'o,parafimdeverificacao,""''¿oolicitanteobrigadaaapresentá-lonoprazo
máximo de 48 (quarenta e oito) horas contad'os a partir äa solicitaçã'o' sob pena de'

näo o fazendo, sËr desclassifîcada ou inabilitada' ') do sistema
5.2.6. os riciiante" encaminharâo, exclusivamente por me1(

https:/ /bllcomprÃ-'"o*7Ho*e/PublicAccess' 
concomitantemente com os

documentos de habilitação exigidãs no edital, proposta com a descriçáo do objeto

ofertado e o preço, atê adata e o ttot*io 
"stabelecido'* 

p*t abertura da sessáo pública'

quando, então, .á""rr*-"e-â automaticamente a etapä de envio dessa documentaçáo'

5.2.7. O envio da propost., ."o*fäh"d" ¿o* ¿oàLÀentos d'e habilitaçáo exigidos

neste Edital, .";;";töo' *"io de ðhave de acesso e senha'

parâgrafo Primeiro: Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema

eletrônico durante a sessão publica do Pregáo' ficando responsâvel pelo ônus

decorrente da perd.a de negó"io",-åiÃte da inãbservância de quaisquer mensagens

emitidas pelo sistema otl di sua'ãã*"o"""ao' Até a abertura da sessão pública' os
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Parâgrafo Segund,o: Nã'o será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de

classificação entre as propostas apresentad.as, o que somente ocorrerá após a

rea\ízaçâo dos procedimentós de negåciaçáo e julgamento da proposta'

parágrafo Terceiro: os documentos que compõ"T..a proposta e ?.habilitaçáo do

licitante merhor classificado somente särao disponibilizaãos para avaliaçáo do Agente

de Contrataçáo e pJ;;;;so público após o encerramento do envio de lances'
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licitantes poderåo retítat ou substituir a proposta e os documentos de habilitação

anteriormente inseridos no sistema;

anexada, A
e global Por LOTE em

com o valor unitário Por item

conformidade com o modelo do sistema.

6.1.1. Os itens deveráo ser cotados' nos quantitativos licitad,os, segundo a unidade de

medida consignada no edital'
6.L.2,Nos preços ofertados deveráo estar incluídas todas as despesas incidentes sobre

a entregaT"*""rção-;;"- pt"áttos/serviços referenl": t tributos' encafgos sociais' e

demais ônus atinentes à èxecuçáo do objeto desta licitaçáo.

6.1.3. No campo apropriado deverâ exiåtir declaraçáo de que o pfoponente cumpre

plenamente os ,ùr;t"î;;- de habilitaçáo e que *uu. ptoposta de preços estâ em

conformidr¿" "oriä 
exlgencias do instrumento convocatório.

6.2. o encaminhamento da proposta de preços.pressupõe o pleno conhecimento e

atendimento às exigências ae naUüit.Caä pt""istas ttå Edital' O fornecedor será

responsável por todas as transaçõ;;;;; i.rem efetuad'as em seu nome no sistema

eletrônico, assumindo como firmes e vérdadeifas suas Propostas e lances'

6.3. Os preços constantes da proposta de preç9: do licitante deveräo conter apenas

duas casas decimais após a.rirsur., ãáã"t¿ã 
"å 

tcitante proceder ao arredondamento

ou despre zar os J*"'ro* .pOJ.."'Jtu'" "."u'" 
d'ecimais dos centavos' e deverão ser

cotadoå em moeda corrente nacional'
6.3.1.ospreçospropostosdeveráoestardeacordocomoquantitativodobern::111:
6.g.2. Nos preços jâ deveräo estar incluídas as remunerações' os enca1.gos soclâls'

tributários, trabalhistas, previdenciãios, fiscais e comerciais' taxas' fretes' seguros'

d.eslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que possaln- incidir sobre a

contrataçáo licitada, inclusive a margem de lucro,-nao cãbendo nenhum outro ônus

qrr" 
"ào 

ä valor estipulado na referida Proposta de Preços;

6.3.3. Os preços propostos serão de exclusivu. ,""porråabilidade do licitante' náo the

assistindo o direito de pleitear q"Jãrår 
"il"r"ç19 

äo" *""*os, sob alegaçáo de erro'

omissã"o ou qualquer outro argut"ttto não previsto em lei'

6.g.4.Ocorrendo discrepân"i. "rrtäã-pt"ð" ""itar1o 
e total' se for o caso' prevalecerâ

aquele lançado 11o "i*tä*. " 
,rtilùJ¿ã ;;" classificaÇ1^l1rt:ostas de preços'

devendooAgented.eContrataçáoprocederàscorreçõesnecessaflas.
6.9.5. Não serão adiudicadas piopostas de preços com valor superior aos preços

-atimo-" ""timados 
para a contrataçäo'
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6.3.6. Na anáIise das propostas de preços o Agente de Contrataçáo observarâ o preço

global por lote, "*fr"!*o'"m 
reais. Asäim, 'JPtopottas 

deverã'o apresentar o valor

global por lote.
6.4. Os quantitativos licitad,os e cotados deveráo ser rigorosamente conferidos pelos

licitantes.
6.4.1.4 proposta de preços deve contemplar o quantitativo dos itens em sua totalidade

conforme licitado.
6.5. O prazo de validade da proposta de preços náo pod'e ser inferior a 60 (sessenta)

dias consecutivos da sessáo ãe äbertura ã"*ia licitação. Caso a licitante não informe

o in*o de valid.ade, será considerado aquele definido neste Edital'

6.6. Aapresentacaã ¿a proposta de preç-os implica na ciência clara de todos os termos

do edital e seus *"*o", em especii q.t"uttto á especificação do serviço e as condições

de participaçã.o, competiçáo, julgamåto " fotrialízaçáo do instrumento contratual'

bem como a aceitaçáå " "tj"iõaolniegral 
às suas disposições e à legislação aplicável'

notadamente às Lei N". L4.L33l2L'
6.7. Somente seráo aceitas propostas de preços elaboradas e enviadas através do

sistema, inclusive quanto aos seus uf1"*o", não sendo admitido o recebimento pelo

Agente de Contrat"iao a" qualquer outro documento' nem permitido ao licitante fazer

q,l¿qt"t adendo aos entregues ao Agente g"-99193iação por ttttlg 
-d-o "istema'

6.8. QUALQUER LICITANTË QUP SE"IDENTIFICAR NA ÞLATAFORIVIA DE QUALQUER

eónùe SE-RÁ SUMARIAMENTE EXCLUÍDO DA DISPUTA.

7.1. A licitante deverá aPresentar os documentos a segurr relacionados, entregue

forma ordenada e numerados, de preferência, na seguinte ord.em, de forma a Permitir
malor rapídez na conferência e exafne correspondentes:
7.L.r. oS intere Ssados náo cadastrados no Município de LTMOEIRO DO NORTEICE,

na forma dos artigos 62 a70 da Lei N". 14. I33121, habilitar-se-ão à Presente ligação

mediante a apresentação dos documentos abaixo relacionado (subitens 7.2 ao 7.6),S

oS ais serã.o analisados pelo Agente de Contrataçáo quanto a sua autenticidade e o
qu

seu prazo de validade

7 .2. IH^AFjnLTTAçÃO JURÍDICA
a. RTGISTRO COMTRCIAL, no caso de empresa, no registro público de empresa

mercantil da Junta comercial; devendo, ,ro 
"ä"o 

da licitante ser a sucursal, filial ou

agência, apresentar o registro daJunta onde opera com averbaçäo no registro daJunta

onde tem sede a 
^atiit", ""o*punn.áo 

da(s) 
"Opi.1"¡ 

do(s) CPF e RG ou Carteira de

Habilitaçáo do(s) sócio(s) da empresa'
b. ATo coNsTITuTIvó, pSf^Åtuto oU gONTRAT9 socIAL coNsoLIDADo em

vigor, devida¡nente regisirado no.registro público de empresa mercarrtil da Junta

Comercial, em se tratädo de sociedädes empresárias e, no caso de sociedades por

ações, acompanhado de documentos de eleiçãã de seus administradores; devendo' no

caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde

opera com averb.ø6 no iegistro da Juntaãnd'e tem sede a mattí2, acompanhado da(s)

ããpi"t") do(s) CpF e RG ou-Carteira de Habilitação sócio do(s) da empresa'

c.INSCRIçAoDoATocoNsTITUTIvo,nocasodesociedadessimples_exceto
cooperativas - no cartório de Registro d.as Pessoas Jurídicas acompanhada de prova

da diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência,
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apresentar o registro no Ca"rtório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde
opera com averbação no Ca¡tório onde tem sede a rnattiz.
d: DECRETO DE AUTORIZAçÃO, em se tratando de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA

FUNCIONAMENTO expedido pelo órgäo competente, quando a atividade assim o exigir.
e. REGISTRO NA ORGANIZAçÃO DAS COOPERATwAS BRASILEIRAS, no caso de

cooperativa, acompanhado dos seguintes documentos:

If Ato constitutivo ou estatuto social, nos termos dos arts. 15 ao 2L da lei 5.764/7I;
Ii¡ Comprovação da composição dos órgäos de administraçáo da cooperativa (diretoria
e conselheiros) , consoante afi. 47 da lei 5.7 64 I 7 I;
III) Ata de fundaçáo da cooperativa;
tVf Ata da assembleia que aprovou o estatuto social;
Vl Regimento interno com a Ata da assembleia que o aprovou;
Vi¡ negimento dos fundos constituídos pelos cooperados com a Ata da assembleia que

os aprovou;
VIII Editais das 03 últimas assembleias gerais extraordinárias.

7.3. REGULARIDADE FISCAL, TRABALHISÎA E SOCIAL
7.3.I. Prova de inscriçáo no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ).

7.g.2. Prova de inscriçã.o no cadastro de contribuintes estadual ou municipal,
conforme o caso, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao

seu rarno de atividade e compatível com o objeto contratual.
T.S.g. Prova de regularidade para com afazenda federal mediante a apresentaçáo da
certidåo negativa ãe débitos relativa aos tributos federais e dívida ativa da Uniã'o
(inclusive cóntribuições sociais), com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN No.

1.75r / t4.
7.9.4. Prova de regularidade para com afazenda estadual mediante a apresentação
certidão negativa de débitos para com afazenda estadual de seu domicílio.
T .3.5. Prová de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentaçáo
da certidáo negativa de débitos municipais de seu domicílio ou sede (Geral ou ISS).

7.3.6.- CERTIFIcADo DE REGULARIDADE DE SITUAÇÃO - CRS, OU EQUIVALENTE,
perante o Gestor do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, da jurisdiçáo da
sede ou filiat da licitante, devendo o mesmo ter igualdade de CNPJ com os demais
documentos apresentados na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, da
sede da licitante.
7.3.7. PRoVA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS INADIMPLIDOS PERANTE A JUSTIÇA
DO TRABALHO, mediante a apresentaçáo de Certidäo Negativa, nos termos do Título
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n' 5.452, de 1"

de maio de 1943, da jurisdiçáo da sede ou fïlial do licitante.
7.g.8. Declaraçã.o de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei N". 9.854/99, e ao

inciso XXXIII, do art. i" d,^Constituiçã.o Federal, não emprega menores de 18 (dezoito)

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de L6

(dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aptendí2, a partir de 14

(quatorze) a¡.ios, conforme modelo constante dos arrexos deste edital. (ANEXO Vl
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7,4 . QtJ ALIFTCAçÃo ECoNÔMICO'FINANCEIRA
7.4,i.- Balanço Patrimonial e Demo;"t;;æ" Contábeis dos últimos exercícios sociais

(20221 2023), já 
"*ift"i" 

e apresent.ão" å" forma da Lei (com indicaçã'o do N" do Livro

Diário, número d.e Registro na .luni" Comercial " ""'à"'u'çã'o 
das folhas onde se

encontram os lançamentos, termos de abertura e enceramentô) que comprovem a boa

situaçáo rnunceirtJi;ä;"*;;ã;il; -ua substituiçäo por balancetes ou balanços

provisório", poa"rraã "", 
ät,rulir"aå" p.t;;dt+" on"iti* quando encerrados há mais

de03(três)mesesdadataa".p,"""',taçãodaproposta.osmesmosdeveráoestar
assinados pelo contador (registrado ,-ro éot'""hó nègional- de Contabilidade) e pelo

Titular ou Representante legal da;;;;";. 1* *".rytrras deveráo estar devidamente

identificadas, sendo obrigatóri" . "p'o""ñá; 
å; cTti{1o de regularid'ade profîssional do

contador. No caso de empresa optante pelo simples ãacional, declarada em

credenciamento, poderá .pr"""rr-a-*:-- "opi" {l Declaraçáo de Informaçáo

Socioeconômicas e Fiscais (DEFISf ã;Þ"""oå Jurídica e respectivo recibo de entrega

em conformidade com o prograrna;;t;á;; Je docuÀento de arrecadaçáo o Simples

i,m:*; de empresa recém-construída (há menos. de 01 ano)' derle-rá ser apresentado

o balanço a" .u"îïå-;;;úh-d;;;" t"'*o* de abertutá d""idt*ente registrado

na Junta comercial, constando no Balanço o núme'o ao Livro e das folhas nos quais

se acha transcrito ou autenticado na junta comercial' d'evendo ser assinado por

contador ,"gr"tråáo- ,ro Consehã R;gt";d de contábilidade e pelo titular ou

tffi"åî,å",:,""fi#sï:#i,trå,e outras companhias obrigad"? 1 publicação d:

Balanço, ,r. ror*îá*i"i 6.404176,;äp;"ãã p^rtri""cao no-oiario oficial' ou jornal

de grande circulaçäo, ou cópia r"gi*l'ãtiã/autenticada äa Junta Comercial da sede ou

domicilio da Licitante, de:

b. 1. Balanço Patrimonial;
b.2. Demonstraçáo do resultado do exercício;

b.3. Demonstraiao d'as origens e aplicaço9s de' recursos;

b.4. Demorr"tr.ðãã á*" *t'1a'ções do patrimônio liquido;

9:3f:t3årît:""î:'äå*"J.?t:l de responsabilidade rimitada (LrDA), através de

fotocópia do livrlo Oliio,inclusive "o* o" Termos de Abertura e de Encerramento'

devidamente autenticado na .l"tt" ðo*ercial sede ou domicílio da Licitante ou em

î\'å.u'Ë3lu"få*tr:?T;t"" de Falência, concordata, Recuperaçáo Judicial ou

Extrajudicial expedidã pelo distribriáor d'á sede da pessoa jurídica' e quando se tratar

de Sociedade Simples apresett**ðätä;Ñ;g"ti"a dos Distribuidores Cíveis' com

data não superioi a 30 (trinta) dias de sua emissáo, quando náo for expresso sua

validade. 1 -,-L:r:^ _^^arìrra a lir.;far io judicial deverá
7.4.g.1. Na ausência da certidáo negativa, a licitante em recuperaç¿

comprovar * 
';; 

viabilidade eónômica, mediante doCumento (certidáo ou

assemelhado) emitido pela instância judicial 
-cgTnetentg; 9u concessáo judicial da

recuperaçao rro" t"ràoä ao "ft. 
ld daïei n' tt.to'iJzo9?. 3l"fologaçáo 

do plano

de recuperação extrajudicial-, 1o caso da licitante em recuperaçäo extrajudicial' nos

termos do art. 164, S"5", da Lei no 11'101/2005'
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7,4,g.2. A empresa em recuperaçao judicial/extrajudicial com recuperaçao

judicial/plano de recuperaçao ""tt"3..ü"ial 
"homologado denerá demonstraf os demais

;;;t"tt.,; para-habi[täçáo econômico-financeira'
7.4.4.CERTIDAO SIMPLIFICADA' emitida pela Junta comercial da sede da empresa

licitante, com data de emissáo náo unteriol. ä SO lttittta) dias da d111Î licitaçáo'

7.4.5. CERTIDAöïËiöÍFIðÃ- 1"o- _ 
todas as 

. 
alterações e movimentações da

empresa), emitida pela Juntl Cgm'ercial da sede da "*pi"*u' 
licitante' com data de

emissäo náo anteriàr a 30 (trinta) dias da data da licitaçáo.

I)Nocasodalicitanteserfilialteráqueapresentarascertidöesdesuafilialematrí2,
II) No caso de cooperativa, está dispensada a apresentaçáo da Certidáo exigida no item

"7.4.3" acima.

7.5. QUALTFTCAçÃo rÉcNrcA
T.S.L Apresentaçao de no mínimo 01 (um) atestado d'e capacidade técnica de

fornecimento executado, obrigatoriÀente peitinente, equivalent"?-9t superiores e

compatíveis com o objeto desta ri"iãiJ", 
"xpedida 

pot 
"tttidu'de 

pública ou privada'

usuária do fornecimento em questáo, 
"o.rrprorrut 

do a plena satisfação de sua

execuçáo. Somente seráo considèrados váúidoã os atestado" "o* timbre da entidade

expedidor, " "o--id,ãrrtin".çao 
d.;me cåmpleto do emitente. o atestado deverâ ser

d.atado e assinado por pessoa n"i". identificada pelo no-me. e cal.go exercido na

entidade, estando as inform.CO"" tnililás a conferê-ncia pelo Agente de Contrataçäo

ou quem este indicar, d,evendó "orti"r 
o número do contrato, prazo de execuçáo'

7.5.2. Declaraçáo "ó- 
indicaçáo-Lxplicita.da equipe técnica' constando que os

profissionais técnicos possue* ""p"-"iã;ã;; 
iáotteù*ãe para a execução dos serviços

de desenvolvimento de sistem""l ÀLJao e -gerência 
dè redes de computadores e

comunicaçáo d; dados e de '"ipott. téãnico em tecnologia da informação

(implantaçao/instal açâo, desenvolvlmento e treinamento em softwares web'

gerenciam"rrto å" s"*iâores de ãplicaçáo, banco de dados t:li:Ît"is, redes de

computador"" " "oãunicaçao 
de dadosi, pertencentes ao seu quadro permanente'

adequada e disponível para. ^ ,""äii{o do objeto desta licitãçáo' assinada pela

licitante e pelos iespectivos técnicosrîà*po"t. de no mínimo 05 (cinco) profissionais'

quais sejam:
7,5.2.1.01 (um) profissional com formaçáo em administraçáo de empresas' com

registro no Conseino n"giotal de AJ*irri"itação - CRA e acompanhado da certidáo

+:;.Zi*ååii;.Ð profissionais com formaçáo em Tecnologia da Informaçáo'

preferencialmente'Rã¿i*ta de Sistema com experiência em Desenvolvimento e

iïä31"5i"'ir*l profissional com formação em Educaçáo, preferencialmente

pedagogia, com 
"*p",iê"-"ia "-* 

assessoria pedagógic a e f ou educaçáo;

T.S.g.entende-se, para fins deste edital, "o*o 
pèrtencente ao quadro permanente:

a) O empregado, éo*prorrulldo-se o vínculo empregatício através de cópia da "ficha ou

livro d.e registro de empregado,, e. 
"opiäãå 

c*teirã de Trabalho e Previdência Social -
CTPS ou Cintrato de Prestaçáo dos Serviços'

b) o sócio, comprovando-se " 
p*ii"ipaçäo .societ 

âfjia attavés de cópia do Contrato

social e aditivos, "" 
rro'rr"r, devidamèät"'r.gi"trado(s) na Junta comercial'

T.S.4.Todos os profîssionais indicããos pelã tcitante' deveráo apresentar atestado de
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capacidade técnica em sistema de gestão educacional'

7.6. DEMATS DOCUMENTOS DE HABILTTAçÃo

7.6.1. Declaraçáo, sob as penalidades cabívéi", d" que a licitante nã'o foi declarada

inidônea para licitar ou contrataf com a administraiao pública e da.inexistência de

fato superveniente impeditivo ¿. t.¡ilitação, ficanåo ciente da obrigatoriedade de

declarar ocorrências posterior"*, 
"o1.,forme"modelo 

constante dos anexos deste edital'

(ANExo ilIl ^^-r^ ^^* rnr{qq âs nôrmas determinadas
7.6.2.Dec1araçãodequeolicitanteconcordacomtodasasnormas
através deste Edital (ANEXO lill'
T.6.g.Apresentar n"ttat.cao de Inexistência d'e Vínculo empregatício com o Município

de LrMoErRo Do N9RTE dols¡ sociäi;i;7; proprietario dä empresa (ANÐ(o vill'
2.6.4. Declaraçã.o de que o licitantè concordaio* " Elaboráçäo Independente de

;:åt.:iîlåIt# Xt"t"tl*"ni" deweracidade das inrormações prestadas, na forma da

i"ii*t. à3,r, da Lei n" 14.133 12021); (ANExo rxf'
7.6.6.No caso d.e licitantes devidamärrì" ".d.strados 

no Município de LIMOEIRO DO

NORTE/CE,adocumentaçáomencionadaSupra'poderá-sersubstituídapela
apresentaçáo do Certificado ¿" n.gi"tiå ð44""tt*(CRC) ou SICAF atuaJizadojunto ao

Município de f,lif¡OBfnO DO Nön1e¡Cn (assegurado, neste caso' aos demais

licitantes, o direito de acesso áo* 1"Aos'nele consiantes)' acompanhado dos

documentos tratados nos demais subitens, cuja autenticidade e pîazo de validade

î"::;.î'i::iffå:t"iå"*"l"ti*""te do cadastro de Fornecedores do Município de

LIMOEIRoDoNoRTF,lCldeverátambémencontraf.sedentrodoprazodevalidadee
atender ao disPosto neste edital'
T.6.g.Serâ inabilitado o licitante que não atender as exigências deste. edital referentes

à fase de habilitaçáo, bem como .p,"*",,tar, oS documentos defeituosos em SeuS

conteúdos e formas'
7.6.9. As microempresas ou empresas de pequeno porte (ME ou EPP) que possuarn

restriçáo fiscal, quanto .o" ao"rrÃ"rrto* ""igi¿os 
nèste certame' deverá apresentar

declaraçáo , fazeido constar "* á- ã;;;enio também a declaraçáo de que consta a

restriçáo fiscal e que se compromete em sanar o vício, rLo praTo de 05 (cinco) dias úteis

conforme dispõe å-"ti. +g, Si" ¿a Lei Complementar N"' ÍZS7O6 e suas alterações'

7.6.9.1. A não-regu¿axízaçã.o da documeãtaçáo, no prazo't"g{ previsto, implicará

d,ecadênci. ao aiiåto à coåtrataçá;;;;p;"iüiro^or" sançoes e infraçöes previstas no

Título IV, Capítulo I, d.a Lei 14.ßîliõit-""rr¿o racultadoao Município de LIM.EIRO

DO NoRTe/ceîãnvo"* o* licitantes femanescentes, na ordem de classificaçáo' para

ã ássinaturä do contrato, ou revogar a licitaçäo..

T.6.10. Após a entrega ao" ¿o"rïm"nto" pLa habilitaçáo e/ou proposta' náo serâ

permitida a substituifao ou ..p;;""taçäo de novos d'ôcumentos' salvo em sede de

diligência conforme art. 64 d.a L;-;; Ti ry4O2L. O licitante deverá enviar os

documentos complementares vra sistem arroprazo de24 (vinte e quatro) horas a contar

+ä:ïti:t*ä:? caracterizarn documentos novos aqueles que venham a comprovar fatos

existentes à época da abertura da sessáo, com resptldo tto previsto no Acórdáo

l2L I I 2021 -TCU-Plenárrio'
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parágrafo Primeiro: se o licitante for mattiz, todos os documentos deveráo estar com

o número do CNPJ da matriz, on *! o t"it*te for uma filial todos os documentos

deverão estar com o número do cNpJ da f iar, exceto quanto à certidáo de débitos

junto à Receita Fed.eral, por constar no próprio documento que é valido tanto para a

matriz e firiais, bem assim quantå ãá'""rtincado de regularidade fiscal do FGTS'

quando o licitante tenha o ,""olhi*ento os encar.gos centtÃizado' devendo desta forma

apresentar ¿o".r*".rìo comprobatório d'a autorliação para a centrafízaçáo'

ParâgrafoSegundo:Seolicitanteforamatrizeoforneced'ordaprestaçãodosserviços
for a filial, os documentos deverao s"t-"pi"""ttados com o número do CNPJ/MF da

matriz e da filial simultane*"ntJ; ãî *"tao-_.dispensados- da apresentaçã'o de

documentos com o número ¿o cÑí.1¡vrF da filid äqueles documentos que, pela

própria rratlrreza,forem emitidos somente em nome damattiz'

Parágrafo Terceiro: Nos casos de emissáo d'e declaraçáo falsa'. a empresa Licitante

estará sujeita à tipificaçáo no crime á" f¿1*i¿t¿e ideolÓiica' prevista no artigo 299 do

Código penal gras'ileiro, u"rn como no* "ti*"s 
previsto""to" artigos 337-E e seguintes

da Lei no L4.rc:j;;;1" uJê^¿" poà"t *"r p.tniao administrativamente, conforme as

sançOes previstas no presente Edital'

parágrafo Quarto: o licitante vencedor terá o ptazo de no máximo 02 (duas) horas

para anexar toda a documentaçã'o "orr*turrt" "u' 
õ1ât'*"tT9te?'-tll"onformidade com

o art. 63, da l,ei FeJeral t4'ßá12O21' sob pena de INABILITAçAO'

disputas através do sistema eletrônico'
g.2. Aparticipaçáo no pregã.o eletrônico dar-se-á por meio da digitaçáo da senha

pessoal e intransferível äo li"itunt", exclusivamente por meio do sistema eletrônico

observado .* "orråiõã"* " 
ii*it"" de data e horário estabelecidos.

8.3. ABERT'n¡ óÀs pRoposrAs lB pnpços: A. partir do horário estabelecido no

preâmbulo deste "ãl¿ 
terá início J*è"*aå públiõa do pregáo eletrônico' com a

abertura e divulgação dos preços d;"-;;;poi.9 d'e preçôs recebidas' passando o

Agente de Contraãðáo " avaliar 
"rr" 

ã""it"rii1id'ade, bein como esclarecimentos sobre

cotas exclusivas, se for o caso' " 
*"gt.g"Cáo de.licitantes d'entro dos limites legais'

8.3.1. Na hipótese de náo haver ""p:ãi;;ie 
na data d'esignada para a.realizaçâo do ato'

este será realizad|o-no prì*"ito ¿iá utit subsequente, no mesmo horáLrio'

g.s.2,Até a abertura da sessáo os proponãntes poderáo retirar ou substituir as
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Ë:åt:"åä3i"'ãî3li3i;o o o prazopara cadastrarnento das propostas, náo mais serâ

permitid,o o cadastramento de propåstas de preços ou o envio de qualquer adendo ou

ålflotåfrååi$]å"cu" rNrcrAL: Abertas as propostas de preços o Agente de

Contrataçáo veritiåara a conformidade das propostas de preços apresentadas'

desclassificando aquelas que náo estiverem em conformidade com os requisitos

estabelecidos neste edital'
g.4.L. A desclassificaçáo de qualquer proposta d'e preços serâ semprefundarnentada e

registrad,a no sistema, pa'a 
""ornp"t 

framentó, ä* tempo real' de todos os

åï:rîätli"t"-" ruta, automaticamente, a ordenação das propostas de preços

classificadas pelo Agente de Contraãção, ám ordem däcrescente de valor' e somente

estas estaráo aptas a participar áä i"*" de lances, respeitando os casos de

exclusividu.¿. ,.ro5äfä""-å*t-iåî ð"*pf"*entaf N"' 123/00 e l'ei Complementar No'

åglrtåJ;ü.*Sffii3'"*"ços: classitcadas as propostas de preços, o Agente de

contrataç âo darâinício à fase ""*;;ìiti;", 
quanao entáo os proponentes poderáo

encaminhar lances decrescentes, exciusivamente, por meio do sistema eletrônico'

8.5.1. Aberta a etapa competitiva' oS representantes dos proponentes deverã'o estar

conectados ao sistema pæa participar da sessáo á" iutt"""' É de inteira

responsabilidade d.o licitante se *urrt"t conectado ao sistema e acompanhar a fase

I11
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competitiva.
8.5.2. A cada lance ofertado, o ProPonente serâ imediatamente informado de seu

recebimento e do resPectivo horário de registro e valor.

8.5.3. Quando se tratar de Pregáo com mais de um lote, os lances seráo ofertado S lote

a lote, o

8.5.4. O ProPonente somente poderá oferecer lance inferior ao seu último lance

anteriormente registrado
8.5.5. Náo seráo aceitos

pelo sistema.
dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for

recebido e registrado Primeiro'
8.5.6. Durante a sessáo pública, oS proponentes s31áo informados, em tempo real, do

varor do menor rance registrado. o-"i-*i"*a náo identifîcará o autor dos lances aos

å:fä"JJ"ro"?.tlÏti""eráo ser ofertados considerando o varor global do lote' seráo

consideradas some nte O2 (duas) ";;; 
àecimais dos centavos' desprezando-se as

å:i;1ä"r"do o preço grobar {o 19!e ofertado resurtar, em qualquer item, em um valor

unitário q.r" po"".r;;ä; de 02 (duas) casas decimais' deve se considerar apenas as

02 (duas) primeirä* lá*à" ¿""i*àiJlãL"i""o*1, devendo o Agente de Contrataçáo e-o

licitante rr"rr""dorf,r;;ã; á" 
"d"qràções 

de preços necessárias, inclusive por ocaslao

ãa entrega da proposta de preços reajustada'
g.S.9. Após o 

"rrä.rru*enio 
da etapa de lances, o Agente de Contratação poderâ

encaminhar, pelo 
--sistema 

eletrônico, contraproposta ao proponente que tiver

apresentado o lance Ã.i" vantajoso;ä";;; ";i" óuti¿t melhãr proposta' observado

o critério de julgamento, náo se ;il;ti;åo "eio"iar 
condições diferentes daquelas

previstas neste'- Bait¿. FicandJ å'" p'*" -"estipulado 
pafa apresentação da

contraproposta de até 06 (seis) horá's,ã "å"tT 
da hora do enc-aminhamento do Agente
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deContrataçáo.Anegociaçãoserârealízad'apormeiodosistema,podendosef

a:ru.'¿T*å åiîîtliiä ït'ff 3ff ä" p':ço : de- me nor 
" 4:' 11111 

atamente ap ó s

o encerrafitento da etapa ¿" tan"""ï,,, q"åt¿å foro caso' após negociaçáo e decisáo

pelo Agente de contrataçáo acerca a.å.àit"cã.o do lance de menor valor'
-s.s.r1. 

Declarada enceirada a "t"pã 
lo*pËtltirra, com ou sem lances sucessivos' e

reallzada a classificaçáo final A*"p-poåtas.de'.''"ço*' o Agente de Contrataçáo

examinará a ."ãiiát1i¿"¿" do pit*ãi,.o "tt"S'n""äo'' ""p""ialmente 
quanto à

conformida¿e entre a oferta de melnor preço e- o valor estimädo para a contrataçã'o

constante ,ro r"råã ãe Referên"i. " 
ã-"it "o"ro'*idade' 

decidindo motivadamente a

respeito e tendo "i"ti"^¿" 
a verificai"t ãäri"itude de Ot"éq: diversos para itens iguais

que tenham sido separados por ocasiao de favorecimento licito'

g.s.12. Tratando-se de preço in"*"ãtîJJo Ãg""te de Contratação poderá determinar

ao licitante que comprove " "*"qrt 
bilidade dã sua proposta de preços ' em ptazo a ser

r*. "år,r#3 t;j.ärïJi:ffä ¡rgfgri{o :-"1-1 
i"",ratável, náo podendo haver

desistência, sujeitando-se o licitante desistente às penaridades constantes deste edital'

S.S.l4.oslicitantesqueapresentarempreçosexcessivosoumanifestamente
inexequív"i" ""raä 

cãrr"i¿"r.¿ó* ¿L*"i""sificádos' náo se admitindo complementaçáo

å:;Til?onsid.erar-se-áo preços manifestamente inexequíveis aqueles que forem

simbólicos, irrisórios, de valor t ri-t.- incompatíveis com os preços de mercado

ä:å:ä:1ir1":Jåffijïï,:;ffS?:iostas com preços superiores aos vatores estimados

åi1?.ï3Jå3r3:å3ia"r.¿o" compatíveis com os de mercado os preços registrados qge

forem iguais o*-irri"riores à *e¿i. d'aqueles tp"tàão" pelo 
^Setôr- 

d'e Compras do

Município LIModiiô Do NoRTö/co,î""ponsá*"i p"r" elaboraçäo e emissáo da

ålålî$lfilî,i1i;se de descrassiricaçáo d,o ricitante que liver anrelentado a orerta com

menor valor, o Agente de ContrataCåo devera ""go"i.' 
diretamente com o classifrcado

subsequente parä que sejS oOtiaïãeffto; :lf*:"e 
a sua proposta anteriormente

oferecida a fim de conseguir menor preço, "."o 
,räo'"á*prot.äa å compatibilidade do

fi"ituot" anteriormente classificado'
g.6. DA FqRMA DE DrspurA: seiâ adotado para o envio de lances o modo de disputa

*aberto e fechado ", emque as Hlitantes apiesentarào lances públicos e sucessivos'

å:äi.î:î"r"t ,3:*3:; sessáo púbrica terâ duraçáo iniciar de.ls (quinze) minutos'

Após esse prazo, o sistem. "rr"ufiirrr.ra "rri"o 
de iechamento iminente dos lances'

após o qrr" t uriå"árr"* o períodî-ã" i"-po de até 10 (dez) minutos' aleatoriamente

determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepçáo de lances'

g.6.2.Encerrado o prazopr"rri"tã ro item 8.6.1, o sistema abrirá oportunidade para

que a ricitante ããlrirt. aå ,r¿or"*J"-u.i*o " 
o* d." ofertas "o* 

précos atê Loo/o (dez

por cento) *rrp"Ár"", àquela p.**-u* oi"'taf um f"tt"" f*¿ e fechado em atê 05 (cinco)

minutos, " 
qrJ 

";;ã'sigiloso 
ät¿ o encerralnento deste ptazo'

g.6.2.1. Náo havendo p"lo *"rro-"õã (t'e")-ofertas nas condições definidas no item

g.6.2,poderao*å"-fi"it^"rrt"s Aos melhòres'tances' tã ota"ttt de-classificaçáo' atê o

máximo de 03 (três), oferecer #i;;; nn¿ e fechado em ate 05 (cinco) minutos' o
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qual será sigiloso até o encerramento deste prazo'

g.6.3. Após o termino dos prazo* 
"*iáU"fãtido*, 

o sistema ordenará os lances segundo

ä å1å:î:ñåï;'"î:""å:i*.iTi"r e rechado crassircado na rorma estabelecida, haverá

o reinício da etapa fechada, p*. qrr" * áemais licitantes' até o máximo de 03 (três)'

na ordem d.e classificaçáo, po""uá-oi"rta,. um lance final e fechado em até cinco

*ittto", o qual sèra sigitoso-até o-encerlarn-ento deste prazo'

g.6.4. Poderá o Agente de contrataçáo, auxiliado pela equipe de apoio'

justificadamente, u,àåiti,. o ,"irri"ø ã i'etapa fechada' "u'"o 
nenhuma licitante

classificada na etafJå;-i;"" fechado atendeiàs exigências de habilitaçao'

g.6.4.1. No caso dè desconexáo "*-o-Àgente- 
de- CJntrataçli,^il^Lïorrer da etapa

competitiva do Pregåo, o sistema "f"trO*"ä 
poderá permafrecer acessível aos licitantes

åäiä:îîriff"u:"iäåï;xáo do sistema eletrônico para o Agente de contrataçáo

persistir por temf,o;ñ;.t a.LO (dez) minutos, a sessáo pública serâ suspensa e

reiniciada somente após decorri¿.*îitie e quatró horas da ðomunicaçáo do fato pelo

Agente ¿" corrtråtáä. ã* p*ti"i;"r¿;, no sítio eletrônico utilizado para divulgaçáo'

8.6.5. Após o "r""rr*entó 
dos 1-.t;;,'; "istema 

detectará a existência de situaçáo

de empate ficto. Em cumprimento ; q"; determina u' l'"i Co*plementar n" l23l2006'

a microempresa, a empresa de-pequen"- P9Il"^: a cooperativa'qne se enquadre nos

termos do art. s4, d.a¡,ei Federal ""î 
i.+a8 l2oo7, e que ofertou lance de até 5%o (cinco

por cento) superior ao menor preço da irematante que nã'o .se enquadre nessa

situação de empate, serâ 
^go11ro"ãJa 

automaticamente pelo sistema' na sala de

disputa, püã, "i;;;;;ãe 
os t"i"ã"i*i*io",. utilizando-"ä do direito de preferêttcia'

ofertar .rorro l"nJe-irrf"iio, .o *"tt-o-i i*"" t"gistrado' sob pena de preclusáo'

8.6.5.1. Náo havendo manifestaçã'o da licitante, o "i"t"*å 
verificará a existência de

outro em situaçáo de empate, ,.ltl"*ao o chamad'o de forma automática' conforme

previsto no art. 6ð J" Leiä' 14.13ä;;20ár-Uao havendo outra situaçáo de empate'

å ä1i:fäHJjfffffffH a proposta de menor preço ao encerrar a rase de disputa'

ã.i. nscuRsos ADMTNISTRATTvoS:
g.T.l.A interposiçáo de recurso ,årIt"ta" ao ju,rqlnento das propostas' à habilitaçáo

ou inabilitaçao deiicitantes, à anulaçáo ou revogaçã'o da licitaçáo' observará o disposto

ná art. 165 da Lei n" 14'133' de2O2L'
g.7.2. O prazorecursal é de 03 1trã*¡-ai." úteis, contados da data de intimação ou de

lavratura da ata' 
iulgamento das propostas ou o ato

g.i.¿. Quando o fecurso apresentado impugnar o J

i;*l'¡"n:;å'i""å1Ïîfåîåt::mli;*u, no sistema utlizado para reari zaçâo do

certame, a retomada da sessã'o pública com no *ãit"o 24 (vinte é quatro) horas de

antecedência para aceitar e habilita-r a arcematante' quando se-râ concedido aos

licitantes .,'rîprazode, no *ini*ã, äO h'i"t"¡ *i"t'.o" p;; a intençáo de recorrer' sob
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dos autos 
-r^^ t^na ¡ conhecidos.

8,7 ,6. os recursos interpostos fora.do prazo náo' serat

g.7 .7 . O praao pur^ uprásentaçáo de cåntrar razóes ao recurso pelos demais licitantes

serâ de 3 (três) ¿ir" rrî"i", contados;; d"t" da intimae.* n9**o"t:-Ì 9: 
divulgaçáo da

interposiçáo do ,Jt;;;;;"*"gor.¿. u" ui*t" imediata äos-elementos indispensáveis à

åï:å:ffi"liiJff:I"å"rr¿" ser necessá,¡io o envio d.e documentos complementares

para melho, "rrt"rrJimento 
4." "r." 

razóes eTou contrarrazóes de recurso' deverâ

disponibil ir* u^'lärro-"orpo d;;;ç"; Je_ maleira çtue os referidos documentos

sejam de acesso fi*"ãoÁg"ntä de õoïtt"t"Cáo e demais interessados'

g.7.g.o recurso e o pedid,o a" r""ãrr"id.eraçao ter{o efeito suspensivo do ato ou da

decisáo recorrida até que 
"obr"rr"rrlî1""i"á; 

final da autoridade competente'

g.7.10. o acolhimento do recurso invalida täo somente os atos insuscetíveis de

aproveitamento' r !r ..^^!t#ô^ê inrernnest.ivos e/ou subscritos por
8.7.Lt. Náo serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou

representante naã rraurtita¿o 1"gi;";1;- ãu ,rao identificado no processo licitatório

åïï:"å:?i::3å1iJåix"JåTt5i**"ceráo com vista franqueada aos interessados no

portal Nacional de contrataçõesltùii""" (PNCP), n.quilo que thes couber e na

comissã.o de contrataçáo no endereço consJantg no subitem 5'1 deste edital'

g.7.13. O acolhimento do recufso invalida táo somente os atos insuscetíveis de

aproveitamento' 
,{n nrnne.srì nermarreceráo com vista franqueada aos interessados na

iillÍ;rîi"autos 
do o'o"TåIo"'o 

"'"trôrri"o 
,""porr"ár,"r pelo certame

sessáo do Pregã'o será lavrada ata

circunstanciada, que menciorrurjÃ ri"iturri"" credenciados, às propostas de preços

escritas e verbais sucessivas' nâ ";á;ã; 
classificaçâo' a anáúise da documentaçáo

exigidapüahabilitaçáoe-os-_lecursosinterpostos,devendoSeramesma
obrigatoriamente assinada, .o nnA, f"tJããt'tt de 

-Contrataçáo 
e sua equipe de apoio'

g.g.1. Ao final da sessáo, caso ná;1i"j;iniençáo de interposiçáo de recurso e o pfeço

final seja compatível com o* pr"ç"o"ä9 *."¡;à9o, previstôs para a contrataçáo' será

feita pelo Ag"rri" de ContratáCao t adjudicaçao ao li"itutttè declarado vencedor do

certame e encerrada a reuniáo, após o que, o p,o""*"o, devidamente instruído, será

:î"fËJiffifJoria Jurídica do Município e/ou Assessoria Jurídica, para fins de análise

e parecer;
bì Depois ao(s) secretário(s) competente(s) pafa homologaçáo e subsequente

i¿r;"ii;;náo dà instrumento -contratual'
8.9. SUSpENShä";Ä^sË-déÀõ;-ä&;"te de contratação é facultado' a qualquer

momento, suspender a sessáo *"di;i; motivo devidamente justificado e marcar seu

prosseguimento pæa outra o"á"iã., fazend,o constar "*iu' 
decisão no sistema

eletrônico.
8.9.1. O Agente d'e Contrataçáo a qualq-ue1 t:TPo poderâ'llalisar as propostas de

pfeços e seus'*L*o*, o* do"umlri;" ä" habilitacåo, solicitar outros documentos'

solicitar amostras,
solicitar p*"""r"" iãGo" " 

*u@fficia a fim de obter

melhores subsídios para as suas decisões'
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g.g.2.No caso de desconexáo do Agente de contrataçáo no decorrer da etapa de lances'

se o sistema eletrônico permanecer acessível aos proponentes' Os lances continuarão

sendo recebid.os, sem ptejuîzo¿o" .to* realizados' Qtt"n¿o a desconexáo do Agente de

Contratação persistir por tempo ""pãi* 
a 10.(def minutos, a sessáo do pregão na

forma eletrônica pod,erá ser suspensa' e reiniciada somente apÓs comunicaçáo

expressa aos partiãipuot"", atravéå áå-ã"tt""gem eletrônica (chat) divulgando data e

hora da reabertura da sessão'

8.10. DAS CONDIçÕES GERAIS: No julgamento das propostas de preços/ofertas será

declarado venced.or o licitante que, tËndä atend.ido .ìodä" as exigèncias deste edital'

apresentar menor preço_por tote, cujo oU¡.to do certame a ela serâ adjudicado'

8.10.1. Náo serão ðorråi¿ãr.das oferias ou vantagens não previstas neste edital'

8.10.2. A intimaçáo dos atos profeti-¿.* p"f" adrãinistr"çáo - Agente de Contrataçáo

ou secretário(s) - serâ feita por meio de-divutgaçã'o na tÑtBnNBt' através do sistema

de pregáo Bf"trãttì.o, LÿßpSyJþW;r'"prFç.q"o--r4/Hq{nelPrrþllcAçceqs "Acesso

iientifiõado no link - aceãso publico", no "chat" de mensagem'

parágrafo Único: A Prefeitura Municipal de LIMOEIRO DO NORTE/CE' se resguarda

no direito de diligen"i* Jntt" .o fi"ii"ttt" p*t aferir a exequibilidade das propostas

ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, confor*" ãi*po"to no art' 64 da Lei

L4.I33l2o2t.

'9. OA APRÞSEÑTAç.ÃO DA ACEITABILIDADE E DA PROPOSTA DE PIEçOS DO'

LICIÎANTE ARREMAÎANTE
9.1. Encerrada afase de lances.iou negociação, depois de declarado aceito o preço

proposto, o licitanie vencedor devårá "rr""^*i,th* 
u' ptoposta de preços final planilha

com os respectivos valores ,.".a"q..ru'ào* u,o menor lance obedecendo a todos os dados

solicitados .r""tu. clâusula, deveráo ser enviados pela plataforma:

trttps: rlco-mp.rpp-.co.ln Ï-fgme, ?u-þlj-cÃcrcqlç.. ' dentro do prazo máximo de 02

(duasr horas, " 
irataçáo atràvés do chøt do sistema

de pregáo eletrônico, para que o Rgeãte de contrataçao proceda a uma breve análise'

g.2. A proposta de preços tirr_"1."orr"olidada deverá-ser apresentada em língua

portuguesa, com a iäeniincaçáo da licitante, sem emendai ou rasuras' datada'

devidamente rubricada em todas as folhas e assinada pelo representante legal'

contendo os seguintes dados:
a) Dados ¡"rr""tiå* áà U"it"t te: banco, agência e conta corrente' Obrigatório somente

paÍ,_ alicitante vãcedora da licitação. Ñeste caso, os dados bancáLrios poderáo ser

äp."s".ttdos após o julgamento da licitaçáo;

b) Nome d.o proponentg, :"g"t"*;- t"i"ïo1'g, identificaçáo (nome pessoa jurídica)'

aposiçäo ¿o "*iäUo 1*,-rU*tit riu"f ðãi" p"pel tiãbrado) com o CNPJ' e-mail da empresa

15r
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e do resPonsável;
c) Relaçáo dos dadosdapessoa indicada Para assinatura do Contrato, constando o

nome, CPF, RG, nacionalidade naturalidade, estado civil, profissáo, endereço

completo, incluindo Cidade e UF, bem como cóPia do documento que dá poderes Para

assinar contratos em nome da empresa, se náo for o caso do sócio administrador

identificado no momento da habilitaçáo
d) Apresentat a

aa bem como preços comPletos, computando todos os
todos os

necessa los para o atendimento do objeto da licitaçã'o' bem como
custos
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impostos encafgos trabalhistas, previd'enciários, fiscais' comerciais' taxas' fretes'

sesuros, ¿""to"umã"1;;-á;p""*o3tr;;;i;"L qtt""Stter outros ônus que incidam ou

venham a incidir 
"ãUt" 

o ob¡"to licitádo e constante da proposta'

e) Descriçao detal-ha¿a do oU3eto, 
"árri"tt¿o 

as informacoes similares à especificaçáo

do Termo ¿" n"r"rér"ia: indiðand"; ; q"e ro, .pticávei, o modelo, prazo de validade

ou de gararfila,número d,o registr. trr1"*"tiçao åo bem no órgáo competente' quando

å:::;nlitantes que deixarem de anexar na plataforma deste certame os documentos

exigidos no item- 06 (documentos ¿e habilitaçao), ou os que apresentarem em

desacordo "o* 
o estabelecido ,.r"*te ãáit¿, corn- irregularidadès ou inválidos' seráo

considerados inabilitados, náo se à¿*itirrdo complãmentaçáo posterior, exceto os

casos previstos ,.* f"i* cãmpleme;i;"" N". 123/d6, n" L47 f 14 e n" 155/ 16'

9.4. Constatado o atendim""t" áä"1"igências-fi*ád"* no edital, o licitante será

declarado vencedor, sendo-rhe "à¡r¿i"àäo 
o objeto da ricitaçáo, pelo Agente de

Contrataçáo, caso nã.o haja int"tiä ã" ìttt"tpo"içáo de recurso por qualquer dos

g:ii: tå"tfffili;" 
desatender às exigências.habititatórias, o Agente-de contrataçáo

examina á a oferta ".rb*"qrr"rri"î- 
p"r*itida. .negociação,. .verificando 

a sua

aceitabilidade e procedendo a 
'"riãåtcão 

J" habilitaîao åo licitante' na ordem de

classificaçã,o, e aåsim sucessivam""t;; åte a. apuraçáo de uma proposta de preços que

atenda integralrnente ao edital, "".ão'o 
,å"p"åtiuo ii"iturrt" deciarádo vencedor e a ele

äi¿:ffi*î: i|å""i 3: ,",:ilffi!" q*"* inab'itados ou todas as propostas de preços

forem desclassificad.as, o Agente de contrataçáo poderâfixar aos licitantes o prazo de

0g (oito) dias uteis ;*;r.fr"""r,.ãçá" i" rrorr* dãcumentaçáo ou de outras propostas

de preços "*"or*.d.s 
d.as causas qùe deram-caYsa à inabilitaçáo ou desclassificação'

g.T.Havendo alguma restrição ,r" "iãptotaçáo 
da regularidade fiscal' a microempresa

ou empresa de pequeno porte podeia requerer o"p'*o d'e O5 (cinco) dias úteis'

prorrogáveis por-igual período .'"rit",io dä administraçáo' pafa-regularizaçáo dos

documentos relativos à regulariAaJe fiscat, obedecido o exigido em Lei'

9.8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA'

9.g.1. Encerrada a etapa a" ""g"q"iaã, 
o Agente de Contrataçáo verifica'râ se o

licitante prorri"åiiÀ"rrte classiniãado em primeiro lugar 1t"1d: às condições de

participaçao ,.-""rtafne, conforme previsio no a¡t. i+ au Lei n" L4'L33l2o2L'

legislaçáo correlata no ediial, especiatràente qua'to à existência de sançáo que impeça

a participaçao 1.rã-""rtatne ou u. frrt rru. contralaçáo, mediante a consulta aos seguintes

cadastros:

iì 
t¿:å*,ro 

Nacional de Empresas rnidôneas e suspensas - cErs, *"r,tuïlr"å:
Controlad'oria-Geral
(trÜPs:/ /www.Portaltrq ; e'

c)CadastroNaciãã-ilde-B*o,""ffitiâope1a.Contro1adoria-Geral
d,aUniáohttps:/ww\^{'pqrtaltra{rçpare?'Çia,eqv'þr|s-44ç9çÞ-¿çl}9d'
g.g.2.A consulta aos cadastros t#r"m.mtt"Ëã-" "*pt""a 

licitante e também

de seu sócio majoritário, por forç. ãu'vedaçao ae que tratu' o urtigo L2 dalei no 8'429'

g:rt;.t?;"o conste na consulta d.e situaçáo do ricitante a existência de ocorrências
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Impeditivas Indiretas, o Agente d'e contrataçáo diligen ciarâ para verificar se houve

fraud.e por parte das empr""u'" .potttJ"" no Relatorio de ócorrências Impeditivas

i"di;t":. lril n' glzoll, att" 29., caput);. ,- :^
9.g.3.1. A tentativaìe uúrr" serâ veiificada por me_io dos vínculos societários' linhas

de fornecimento similares, dentre .;ï;" (IN n'-3/2018, art' 29' s1"f '

g.g.g.2.o licitanie^"irã éorr"o"r¿o p*àtanifestaçao pre"iamente a uma eventual

desclassificaçáo. (IN n" 3l2Ût8,'-art' 29' $2of'
g.8.4.Constatad. á 

"*i"iencia 
de ;;á"; o Hcitante será reputado inabilitado' por

flJ:i"";::i:tr f[Jå!ii:åå?;å"- de participaçáo, será iniciado o procedimento de

habilitaçáo. 
rmente classificado em primeiro lugar tenha se

i,?u?*:ï"""'#'ffJ;n:iåi"i;;;a. às ME/EPP;"' ;;;le veri'carã se raz jus ao

benefîcio, em conformid'ade com os requisitos des-te edital'

g.g.7. verificadas as condições áe^participaçáo e de utilização do tratamento

favorecido, o Agente de Contrataçáo exam inatâ a proposta classificada em primeiro

tugar quanto u ;ä;or"c* .o "b;"t""-;; ""1tp3lioilidade 
do preço em relaçáo ao

méximo estipulado para contrat"'øã """,? _E-dttf 
e em seus afrexos, observado o

disposto no artigo zla ls da IN deães no 73, de 3o de setembro de 2022'

ö.8:ã. s"tâ d'esiassificad'a a proposta vencedora que:

iì :?îtff:JJ:'""r"r'Ïilål"il;rões técnicas contidas no rermo de Referência;

c) apresen,* p.Jfoã-i-n"*"qrrirreis ou permanecerem acima do preço máximo definido

åil.?3;i:::*"ffi;exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administraçáo;

e) apresentu, A"*åonfor-midade "oÃ-q"ti"qu"' 
o"1ru's exigências deste Edital ou seus

a";ä"*S:::: å:î'ff"Till],ìn"" em geral, é indício de inexequibilidade d'as propostas

valores inferiores a 5Oo/o 1"inq,r"ntä?å' å""to) do,valor otçãdo pela Administraçáo'

devendo a mesma apresenta.r pfuttirt'ä ãe custós a fim de comprovaÍ a exequibilidade

gî5ii:Äiit"l"ft,o'idade, na hipótese de que tratao caput, só será considerada após

áiflgett"i" do Agðnte de Contrataçáo' que comprove:

;Ë;;;u"to äo ti"itante ultrapassa o valor da prooosta; e'

b) inexistir"rr, "riJã*-J" 
oportr;iä"¿"1"1-es dä 3ustifrcar o vulto da oferta'

T RECURSOS10. DA FONTE D 
:ontrato a sef celebrado com a licitante vencedora,

iõ.i As desPesas decorrentes do c

correráo por conta da dotaçäo orçamentária, sob a rubrica: 0801 08 L22 0801 2'083-

Gerenciamento då-Brr"iro Infantil FUNDEB 30% (ocA-E); elemento de despesa:

9.3.90.39.00 - serviços de Terceìro 
-P"""ou' 

Jurídica, sub elemento de despesa:

3.3.90.39. gg _ outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; Fonte de Recursos:

1541OO0OOO, consignados no Orçamento de 2024'

açÃo E DA HOMOLOGAçÃo11. D.A ADJUÐIG 
dar_se_á pela AUTOruoRop cöupÈrBNtE.

I i . å . å 1il¿äf -::;ffi î1?:iïJ,*,"i"ã", å a qu ar ;t*ã;;" s'strado s todo s o s ato s
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do procedimento e as ocorrências relevantes'

11.3- A autoridad,e competente do ó;;å;ã;;rigem desta licitaçáo se reserva ao direito

de náo homologar ou revogar o preiente processo' por razõãs..de .interesse 
público

decorrente de fato superveniente devidamente "o*p'oïtdo 
e mediante fundamentaçã'o

16l
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por escrito

servlçO;
econômico-financeiro inicial do contrato em

d) púa- restabelecer o equilíbrio

caso de força malor, caso fortuito ou fato do PrínciPe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculâveis, que inviabilizem

t2. DAAssINAluRA Do cg{lRtr
tà.t- O Município de LIMOEIRO Oö ÑOnfE, com a intèrveniência da SECRETARIA

DEMANDANTE,assinarácontratocoma(s)vencedor"!:l*:3=l"l:lnuo'rLoprazo
máximo de 05 (cinco) dias corrido", *l-,tu'dosda data da convocaçáo expedida por esse

orgâo,sob pena, à" k"".i, do direito à contrataçáo, pod'endo ser prorrogada somente

r]ÍJìa vez, qrrutr¿o 
"oäcitado 

pela parte, desde que ocorra motivo justificado e aceito

pelo Contratante. -^^ :.^:.,^+ifi^o¡{ o contrato ou
12.2_ Caso o licitante vencedor se recuse injustificadamente a asslnar

näo apresente situaçáo regular 
^ná- 

àio dä assinatura do mesmo' a autoridade

competent" ¿"rr"rà-*iti.guir-os "r"iio" 
da homologação e da adjudicaçáo atravé's do

ato de rescisáo e retornará os autos ão pro""*so o Agente de contrataçáo, sem preJulzo

da aplicaçáo das sanções cabíveis'

L2.3-O Agente d,e contrataçáo retornará as atividades de seleçáo de melhor proposta

e convocará outro li"itutt"," oU""*åã" à ord"m de qualificação e classificaçâo' para

verificar as suas "";ál;;;" 
ãe habilitaçáo, e assim sucessivamente'

t2.4- o licitante que, convocado d;äd;-w*" de validade da sua proposta' náo

celebrar o contrato, deixaf de entregar a documentação exigida- neste edital ou

apresentar ¿o",r*Lltaçã.o falsa, 
"rr""3ã, 

o retardamento da exeiuçáo de seu objeto'

nã.o mantiver a proposta, falhar ou frãudar na execuçã'o do contrato' comportar-se de

modo inidôneo ortãorn"i"r fraude fú;J, ficatâimpedido de licitar e contratar com o

Município de r,rrvrbBrno oo N.RTË;;râ descreåenciado no cadastro do Município'

peloprazodeaté05(cinco)an.-os,-"*p'"¡"ízodasmultasprevistasemeditaleno
;;;1;" e das demais cominações legais'

13. DAS ALTERAçÕEs. oo CoNTRATO
13.1. Os contratos regidos 

"orrfo.m" 
ó art' !24, d'alei Federal 14'L33l2O2l'poderao

ser alterado", "o* 
ásîeviaas justificativas, nos seguintes casos:

i - unilateralmente pela Administraçáo:
a) quando fo, necess âria aåodifîcação do valor 

"?.ttq.tttt"1^em 
decorrência de

acréscimo ou diminuiçáo quantitativa d'e seu objeto' nos limites permitidos por Lei;

fT 
o"'*îfå"åtî"äl#ä'a modi'caçáo do regime de execuçáo da obra ou do

serviço, bem "o*o 
do modo de fornecimento, "* 

fu'"" d'e verificaçáo técnica da

i""prì"ili1id.ade do s termo s contratuais origináLrio s ;

c) quando necessária a modificaçáota forma de pagam"tttg p:t imposiçáo de

circunstâncias supervenientes, *ãtùo o valor iniciJ atualizado e vedada a

antecipaçã.o do pagamento e-m relaçáo ?o ïo-n:grama 
financeiro fixado sem a

cofrespondente Conhaprestaçáo de fórnecimento dé bens ou exec'çáo de obra ou

Endereço: Rua Cel. Antônio Joaquim' 2l2l - Centro- Limoeiro do Norte - Cear6- CEP: 62930-000
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execuçäo do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso' a repartiçáo

fy;""^etïiï:rïJ3i*t:t?;:;"åj:":- ,"*1" o inciso I do caput do art r24 d'aLei

Federal 14.133, o contratado ""ã 
obrigado a aceitar' nas mesmas condições

contratuais, acréscimos ou 
".rpr"**ãL"-á" 

äe 2so/o (vinte e cinco por cento) do valor

ïî:åiÅt$f:$"1'":ill3li" a que se rerere o inciso r do caput do art. 124 da Leí

Federal:l4.tg3l2o2|nâopoderáotransfiguraroobjetodacontrataçáo.
13,4. Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos

do contratado, a Administr"Cao ã"ãrá restabãl"""'' no mesmo termo aditivo' o

î3:åt:T'"ï,î,ï#'ï.t:ffi,î3 ïäåt;"nfigurará óbice pafa o _lgco.nhecimento 
do

desequilíb,io ."o,,0*ico-fînanceiro, hipótese em que serâ concedida indenizaçáo por

meio de termo indenizatório'
13.6. O pedido áe 

-re*t.¡elecimento 
do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser

formulado durante a vigência ao 
"o"1t"to 

.'r.rt"* de eventual prorrogaçáo nos termos

d,o art. IO7 dal,ei Federal L4'I33l2O2I'
I3.7. Aformalizaçáo do termo aditivo é condiçäo pafa a execução' pelo contratado' das

prestaçõe" A"t.råinadu.* p"t" Adrninistraçáo no curso da execuçáo do contrato' salvo

nos casos a" 3rr"îiti"ãáá ,tl""""idade de aätecipaçáo de seus efeitos' hipótese em que

aformaTîzaçáodeveráocorrerrLoprazomáximode01(um)mês.

14. DA FISCALTZAçÃo po CoNIRATO
14.L. A ."""rrçaoãã contrat" d";";;;f acompanhada e fiscalizada por 01 (um) ou

mais fiscais do contrato, repre*"rtrrt"" da Rdminisiraçao especialmente designados

conforme ,"q.rl"iio" estáuelãciao""o ãiL'-i-: *i"i t+'ti3Æqãl' ou pelos respectivos

substitutos, permitida a contr.ta'ãã ä" t"t*it* t*" """isiit"" 
e subsidiâ-los com

informações pertinentes a essa atribuiçáo'
r4.2. o fiscal do contrato *oi*a "* registro próprio todas as ocorrências

relacionadas à execuçáo ¿o 
"orrir.to, 

d"term-inando o que for necessário para a

t.'g-l;iticáo das faltas ou dos defeitos observados'

14.3. O fiscal do contrato informar;;;;" superiores, em tempo hâbil para a adoçáo

das medidas convenientes, " *ittãé* q"" å"**dar d'ecisáo ou providência que

ïT?:åï:åil"åffïå"::ra auxliado pelos órgáos de assessoramento jurídico e de

controle interno da Admini"tru'Caá, que deveraõ dirimir dúvidas e subsidiá-lo com

informaçoes relevantes para pr"rr"rri, ii""o" na execução contratual'
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assumindo o contratado a responsabilidade pelo- pagamento de todos 
"-" lll,"^*?l:

taxas e quaisqu"rän"ã á" origám feJeral, estaduat-e municipal' bem como' qualsquer

encargos judiciais ãu extrajüdi"á;;^-"ju* itàU¡histas' þrevid'enciários' fiscais e

comerciais resuttLiãs ao färrr""i*"r,to que thes sejam imputáveis' inclusive com

:iîti:r:rÏ1"Ïî:i;,:,*å*-l"er ou.substituir, às suas expensas, no total ou em parte,

o objeto em que 
""-"á¡n"*em 

vícios' defeitos ou incorreções;

b) Responsab tiizayse pelos dano¡ causados diretamente à Administraçáo ou a

terceiros, a""orråt"* ã" "r. cuþa ou -do-lo 
na execuçáo d'o fornecimento' não

excluindo ou reduzindo essa ,"*po-,t"u'uäi¿^¿" a ftscaJizaçáo ou o acompanhamento

Tåi?:å-i?#:ïi:"#gamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da d'ata

da apresentação ¿"Toi" Fiscal/Fatura pela Contratada'

1S.5. o p.g*"rriJ"oÁ"nt" *"iâ "f"t 
raåo após o atesto' pelo servidor.competente' da

Nota Fiscal/Fatura apresenta¿. pãi. Contiatada' que åonterá o detalhamento dos

ì?i:iäï:i,ffi:å condicionado à verircaçáo da conrormidade da Nota Fiscal/Fatura

apresentada pela Contratada com os s"tuiçäs efetivamente executados'

15.6. Havendo erro na .pr"""rrtãiaã--da Ñota Fiscal/Fatura ou dos documentos

pertinentes à contrataçáo, o.r, "iåã", 
circunstq"à que impeça. a liquidaçã'o da

despesa, o p.g*"rriã iii*apé"¿ãti"'até que a Contraltada providencie as medidas

saneadoras. Nesta hipótese, o pruri-pu. prä*"nto iniciar-"è-a após a comprovaçáo

da regular izaçao d.asituaçáo, ,rao *ã*"täio qualquer ônus para a contratante'

1S.2. Será efetuada a retençáo ou glosa no.pagam"åio, propoicionú ? irregularidade

verificada, sem prejuîzodas sançöeî cabíveis, ðaso se coãstäte que a Contratada:

lát.1. Ñá. ptoã.tãitt os resultados acordados;

l;.T.2.Deixou Je executar as atividades contratadas' oll náo as executou com a

îËËitff SïT"'äTå?;,", a contratante reatízarâ. consurta para verificar a

manutençáo das ðoãaiç0"* ¿" n.úlit"Cáo da Contratad'a' devendo o resultado ser

impresso, auteniicado e juntado- ao processo de pagamento'

1s.9. o p.gu-"rr;-"Lra "r"tr^d.;ã;;;;ã 
a" cilalm Bancâria de crédito, mediante

d,epósito em conta corrente, 1.r. åæt"i" L 
"*t"tetecimento 

bancário indicado pela

Contratada, ou por outro me'o p'""isto na legislaçáo vigente'

15.10. Será considerada como d.ata do pagamento o Ait""* que constaf como emitida
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15.14.1 - Os serviços seráo pagos em conformidade com as medições apresentadas

pela empresa vencedora do certa.rie; ¿; a" acordo com a composiçáo dos preços

unitarios da sua proposta comercial'
1s.ls. Em conforãiå.á" com a t"glstaçao vigente, serâ permitido reajuste dos preços

contratados, desde que observado o interregno mínimo de 01 (um) ano a contar da

data da proposta ou do último reajuste'

15.16. Nos termo" áo *t. 25, S7", áã i"i rr' L4,Lggl2o2l, o presente edital consigna'

como forma de manutençáo do- e[uiÍbrio econômico-financeiro do contrato e

reajustamento de preços, o índice do IPCA ou outro que houve por substituí-lo' caso

mais favorável à Administra'ao p'tù;,;;;; critério de atuaTizaçáo monetária'

15.17. A data-ba*" "*t^ra 
rrin"rrt"¿. à'data do orçamento estimado e adjudicado ao

Htttrlïä",i1iå; do contrato náo con'gurarâ óbice para o -Ig"g"h""imento 
do

desequilíb,io ""o,,0*ico-financeiro, 
hipótese em que serâ concedida índenizaçâo por

meio de termo inaá¡tititi.o. (art. rsJ,-purágtafo único da Lei l4'L33l2o2L)

15.19. O ped,id.o áe restab"t""i*"rrtã'åo e[uilibrio econômico-financeiro deverâ ser

formulado durante a vigência ¿o 
"o"tr"to " 

.nt"" de eventual prorrogaçäo, nos termos

do art. LO7 d,al.ei no L4'l33l2O2l'

16- DA SUBCONTRAÎAçÃo
16.1 Náo será Permitida
convocatório.

å,çoF^s DA CONTRATANTEIt?. DAS OBRIG' 
fas as obrigações ássumidas pelo contratado, de

17.i. Oügir o cumprimento de tot

acordo com este instrumento e seus anexos;

17.2.ReceÏreroobjetofloprazoecondiçõesestabelecidasnesteTermo;
1r.3. Notificar o contratado, por--e"ärito, sobre vícios, defeitos ou incorreçóes

verificadas no objeto contratrao, p*.-qrå ""¡" 
por ele substituído, reparado ou

corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

17.4. Acompanhar e fiscalizar . "*""rrçao 
áo contrato e o cumprimento das obrigações

Tii?ïååliliÎå; o contratado para emis,sáo de nota niscal retativa à parcela

incontroversa da execuçáo do objJti n-" "f91o 
de liquidaçáo-e pagamento' quando

houver controvérsia sobre t "*""t'õaã 
do 9bj9!o,^9"u,rto 

â di*"tt"áo' qualidade e

ä"ätiaàáã, "o"i"'Á"17'6.Efetuafopagamentoao"ffirrespondenteaexecuçãodo
objeto, Íro prazo,^ioä" e condições estabelecidos neste termo;

17.7. Aprica,. as sanções previstJs ;;l;i " edital, quando do descumprimento de

î?:å*ïff¡o"'#ä:im1i," decisáo sobre tod,as as solicitações e reclamações

relacionadas à execuçáo ¿o cont ato, ressalvad,os- os requerimentos *Tift::i:li:
impertinentes, ;;;J";te protetaørøs ou de nenhum interesse pare' a" boa execuçao

do contrato.
17'8.1.AAdministraçáoterâoprazo.d,e30(trintaJl':",acontardadatadoprotocolo
do requerimento p;;;;"iàir, admitida a prorrog?çã' á.otivada, por igual período'

17.9. Respond.er;;;i;-- pedidosãe-åe"tt¡Ëlðcimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratädo r1o prazo máximo de 15 (quinze) dias'

subcontratâçoes para o objeto deste instrumento
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17.10. Náo responder por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado com

terceiros, ainda qr.," uin"rrlaãos a-"*å"rriaË do contrato' bem como por qualquer dano

causado a terceiros em decorrência de ato d'o contratado' de Seus empregados'

prepostos ou subordinados 
^.^+-Ãñ1Ãê /^.eqiedos os orodutos/s,

lT.tL Indicar os locais onde seráo entregues/prestados os produtos/serviços'

I7.L2. Receber o objeto do "";;;d- "tl"*99 -1" Setor responsável por seu

acompanhamento e fisðalizaçáo conforme lei n" L4'L33l2L'

18. DAS OBRTGAçÖEs pe' CoNTRAIADA
18.1. Responsabid;f; pelos-víciose dafios d'"correntes do objeto' de acordo com o

îåg:thi;i:ä i: ::Ïåî#.:: ',,o o,*o máximo de 24 (vinte e quatro) horas que

antecede a data ¿a conctusáo do ""*iio, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento

d;;;;. previsto, com a devida comprovaçáo.; . -

18.3. Atend.er às determina'O"* r"gu'luf"s åmiîi¿t* pelo fiscal ou gestor do contrato ou

autoridade superior e presta.r todo esclarecimento ou informaçáo por eles solicitados;

1g.4. Repara.r, corrigif, remover, ,"ããl*ltrir ou substituir, u"llT,:ilensas' no.total

ou em pafte, rLo wazo fixado pelo fiscal do contrato' os serviços nos quals se

verificarem vícios, defeitos ou irr"o-r^åç** ,""tltantes dá execuçã'o ou dos materiais

"rä.t:"å3$hsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentgs da:i::::T do objeto' bem

como por tod.o e qualqueld.rr.? """""aã 
lAd.ministraçáo ou terceiros' náo reduzindo

essa responsabiliãade a fiscalízaçâo ol-I o acomp*f'^-"ttto da execuçáo contratual

pelo contratafite, que ficará autorizado a descont* ão" paglmentos devidos ou da

garanlia,"""o 
"*igi¿a', 

o valor correspond'ente aos danos sofridos;

1g.6. euand.o ,räo for possível ä-rr"rin".Cao Jã--t"g"t*id'ade no Sistema de

Cadastram"rrto Úrrincado de porn"l"ao**lstbnr¡, o contratado deverá entregar ao

setor responsâvel pela fiscalizaçál-ãã "o"tiato' 
junto "o* 

u' nota fiscal para fins de

pagamento, o* *eguintes do"rr*"it;-t 1i pi9". ãelegufaridade-relltiva à Seguridade

Social; 2\ Certidâõ Conjunt. ,"t.ti"ãäo-s'Tributos reãerais e à Dívida Ativa da Uniáo;

3) certidões que comprove* r r"grri*iq"ag F-oîrt; iFuø"JrIdu Estadual ou Distrital

do domicílio ou sede ão "orrtr.t.iü-+l 
ó"rti.ia"-^* ilg"laridade do FGTS - cRF; e 5)

Certidáo t'l"gati"t áe Débitos Trabalhistas - CNDT;

Ig.7. Responsabilizar-se pelo 
. ";;-ri*"nto 

de todas as obrigações trabalhistas'

previdenciárias, fiscais, comerciais eäs demai" pt""i"l"* em legislaçáo específica' cuja

inadimplência náo transfere . t"*pã"""tilidade ao contratante e náo poderá onerar o

îå1åi"1ïïilJ#To n*"ur do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer

ocorrência anormal ou acident" q;; ;; rr"åfiq.r",.ro 1oà da execuçáo do objeto'

18.9. pa¡alisar, por determina*aã ¿o contra[ant"' q"Jqt"r atividade q1-re nã'o esteja

sendo executadá de acord.o com a boa técnic. o" qJ" påïn" em risco a segurança de

ffi:îB:ï*:nf;",ffiïä"å; a vigência do. contrato, em compatibilidade com as

obrigações u.*"r.r*idu.s, todas "" ";;îiõ;s 
exigidas para habilitaçã"o na licitaçáo'

1g.1 1. Cumprir, durante todo o ;"tí"å" de exécuçaã ¿o contrato' a reserva de ca gos

previstaemleipa.rapessoacomdefrciência,para'"tuitit"aodaPrevidênciasocialou
para aptendí2, bem como u.* ,"""*u"" dé cargos previstas em outras normas

específicas'
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sobre todas as informaçoes obtidas em decorrência do

îËïå:t^Tå*"å"*"îåfr: decorrente de eventuar equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de -"" or.o"ita, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de

fatores futuros e inceitos, devendo "o*pf"ã"ntá-1os' 
caso o previsto inicialmente em

sua propo"t. rrao 
""3. "âli"f.tOrio 

para o atendimento do objelo da contrataçáo' exceto

quando ocorrer algum dos evento" *-f.¿o" no art' !24'II: d" da Lei n" L4'L33l2O2L'

18.14. Alocar os empregados nece-Ji;;m habilitaçáo e conhecimento adequados'

ao perfeito ".r*pri*"rrto 
das 

, 
clâusulas do contráto, fornecendo os materiais'

equipamentos, feiramenta* e uterr!íiio* ¿"*uodados, cuja quantidade' qualidade e

tecnologia d.everáo atend.er a" r""o*"rãàco"* de boa tãcniõa eä legislaçáo de regência'

18.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às nol.mas da legislaçáo

pertinente, "rr*pJrrao 
á" a"t"rmiäãco""- áos Poderes Públicos, mantendo sempre

limpo o local d";;;;çáo do objeto " 
åu'" melhores condições de segurança' higiene e

disciplina --^1^--^- +-^Lotln Án rnenor d.e dezesseis afios,
18.16.Nãopermitirautilizaçáodequalquertrabalhodomenorde.
exceto na condição de aprendíz p",.] ;- *"ior"* de quatorze aîos, nem permitir a

utilização Ao traUalho d,õ menor de dezoíto anos em irabalho noturno' perigoso ou

ìïii.tl?;mover, se for o caso . 
'ogq., 

man-utençäo .e vigilância de materiais'

ferramentas, e tudo o que for necessário à execu*ao ãå oUjeto'-durante a vigência do

iå11å1t3. Providenciar a substituiçáo {e walgr¡:' qi'*::":1.,:il"1Ïldo na execuçã"o

do objeto "ontr"tîä, "ùt "orr¿tñ"J" 
Ëo"*iã"t"ã" indesejável pela fiscalizaçáo do

contratante.
1g.19. Respeitar os princípio1^d3 proteçáo de dados pessogl^s elencados na Lei Geral

de proteçáo de pa-Joã, Lei n" L37Og de 14 de agosto ãe 2018 e suas alterações'

Lg.2e- Vedar autílizaçâo, na "";;ç* 
d.;Pj"-i", át"-pt"gado que seja familiar de

agentepúblicoocupantedecargoemcomissáooufuncaodeco-nfiançanoórgáo
Contratant", rro"-tämos do arti{o7" do Decreto n" 7'2Oá' de 2010 cumprir com as

demaiscondiçõesconstantesnapropostaapresentadanalicitaçáo.
lB.2I- Responsabilizar-se pelos;;;ã;" daïos decorrentes do objeto' de acordo com

os artigos g, h-;--t7 a27,d. öããú;de Defesaão-òon"rmidor (Lei n" 8.078, de

1ee0).

19. DAs rN:FFAçÖ-ES Þ S+Nggns 4onrnNIsTRATr\rAs
1g.1 - comete infiaçáo administrativa, nos termos da iei nd 14'133' de 2o2l' o

Contratado que:

"l ã"t 
""*tsa 

à inexecuçáo narcia] do contrato;

b) der causa a ir"*.",rðão parcial do contrato que cause grave d'ano à Administraçáo ou

ao funcionamento dàs sãrviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecuçã'o total do contrato;

d) d.eixar de entrega.r a documentaçáo exigida para o certame;
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e) náo mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificadoi - ^ r^^,,øo¡taoã.-exisirlarlaraacontrataçáo,
Ðnäocelebrarocontratoounã.oentrega.radogulentaçã'oexigidapart

quandoconvocadodentrodoprazodivalidadedesuaproposta;
g)ensejaroretardamentod.aexecuçãooudaentregadoobjetodacontrataçáosem

,, äîtJ::i$tå!3Í"?;nu. ou documentaçáo ralsa exigida para o certame ou prestar

declaraçã.o r¿s" ãuiante a dispensa elåtrônica ou execuçáo do contrato;

i) fraudar r "orrtrãtãiao 
ou praticar ato fraudulento na execuçáo do contrato;

j) comporta¡-se de modo iniàôneo ou cometer fraude de qualquer natrJ-teza:'

k)praticaratosilícitoscomvistasafrustrarosobjetivosdocertame;
l) praticar ato lesivo previsto rro *l-5'da Lei n" 72.8+6' de 1o de agosto de 2013'

lg.2 -Seráo aplicad.as ao respollsâvel pelas infrações administrativas acima descritas

Ëå:ii.fiilä:å:hando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,

sempre que náo se justific* " 
#;;;tt* J" p"rraia.de mais gt*"" (art' 156' $2"' da

i?;.".Impedimento de licitar e contratar'q."T1:i1*::Îi;rs;lndutas desc-ritas

nas alíneas b, c, d, e, f e g do *,rUi "* 
u.í*u deste Contrato, sempre que nao se

justificar 
" 

i*pJliðå" ã9 g9ä"fi¿áá" *"is grave (art. 156, $4", da Lei);

Ig.2.g.Declaraçáo de inidon"iããá" p*u'-1i"itu'' e contratar' quando praticadas as

condutas descritas nas alínea"î;i, j, t " 
I do subitem acima deste contrato' bem

como nas alíneas b, c, d, e, f ";, õ; justifiquetr ã i*posiçáo de penalidade mais

grave (art' 156, $5", da Lei)'

iZ.7:.i'.lill?*uria de o,s yo (cinco décimos por cento) noJ di1$e atraso injustiricado

sobre o valor ä" p*""r"irr.ai*pti da, atê o limite de 10 (dez) dias'

Lg.2.4.2.5% (cinco por cento¡ïout" o valor da contrataçáo, caso a prestaçáo ou

entrega 
"eia 

r"aliraaá ¿e forma incompleta ou em d'esconfoimidade com as condiçóes

avençadas, "Jr" 
o valor d" "";l;;t"çáo, 

por dia Je irregularidade na prestaçáo dos

serviços/entrega dos produto*,'iiãittAu" *ùu' aplicaçao atZ o máximo de 10 (dez) dias'

Lg.2.4.g. loo/o (dezpor cento) ";b;; 
valor toial ¿o contrato' no caso da inexecuçáo

li}.ii:äläli; superior a r.o dias antorizal AqïTl*Tî"^: ï.*over 
a rescisäo

do contrato por descumprimento ou cumpri*ãttto irregular ãe suas c'áusulas'

conforme ¿i"å0" o-irrciso f ao art. 137 d,alei-n. 14.133, de 2O2l'

19.3.AaplicaçáodassançõesprevistasnesteContratonáoexclui,emhipótese
alguma, a obrigaçáo de repartJao-i"t"la1do dano causado ao Contratante (art' 156'

Iø+
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L9.4. Todas as sanções previstas neste Contrato Poderäo ser aplicadass9')

cumulativamente com a multa (art. 156, $7')

19.5. Ante S da aplicaçáo da multa serâ facultada a defesa do interessado no Ptazo de

15 (quinze) dias úteis, corrtad,o da data de sua intimaçáo (art. 157)

19.6. Se a multa aPlicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do

pagamento eventualmente devido Pelo Contratan te ao Contratado, além da perda

desse valor, a diferença serâ descontada da garantia prestada ou serâ cobrada
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a)

b)

c)

d)

e)

judicialmente (art. 156, S8')'
!9.7. previamente u.o'Ã"u.-inhamento à cobrança judicial' a multa poderâ ser

recolhida administrativament " 
no pr*omáximo de l5lquinze) dias' a contar da data

do recebimento da comunicaçáo enviada pela autoridade competente'

19.8. A aplicaçao ãas sançõe s realizar-se-â em processo administrativo que assegure

o contraditÓrio e a ampl. deresa ao contratado' observando-se o procedimento

previsto ,ro 
"u.prr,1 f"ragr"fo" ¿o utt. 158 da Lei no 14.133, de 2021, para as

penalidades de i*p"å*"rîto ae tcitar e contratar e de declaraçáo de inidoneidade

para licitar ou contratar'
19.9. Na aplicaçáo d'as sanções serão considerados (art' 156' $1"):

attaturezae a gravidade da infração cometida;

as peculiaridades do caso concreto;

u." iir",rrr"tâncias agravantes ou atenuantes;

o" autto" que dela provierem para o Contratante;

a implantaçáo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade' conforme normas e

orieritações dos órgãos de controle'

19.10. Os atos piJrri"to* como infrações administrativas na Lei n" 14'133' de 2o2L'

ou em outras leis de licitações "-"àïtr"tos 
da Administraçáo Pública que também

sejam tipificados-como atos lesivos na Lei no L2'846' de 2013' seräo apurados e

julgados conjuntamente, 1-ro" *""*os autos, observados o rito procedimental e

autoridadecompetentedefinidosnareferidaLei(art.159).
19.11. A person¿iá"à"¡trídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que

utllizad,acom abuso d.o direit" p;;-i;"ilitar, encobrir ou dissimular a prática dos

atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusáo patrimonial' e' nesse

caso, tod,os os efeitos das sanções aplicãdas à pessoa jurídica serão estendidos aos

seus administradores e sócio" **- poderes åe -admittistraçáo' 
à pessoa jurídica

sucessora ou à empresa do *""*o ,å*o com relaçã'o de coligaçäo ou controle' de

fato ou de direito, com o contrataão, obsetuados, gl todos os casos, o contraditório'

a ampla defesa ã'. ãLrig"toriedad'e áe analise jurídica prévia (art' 160)'

Lg.L2. O Contratante devera, no'-pi^zo máximo 15 (quinze) dias úteis' contado da

data de aplicaçJã. *.rr'ao, irrf*rrr* e manter atualizados os dados relativos às

sançóes por ela aplicadas, p*;-ã;; de publicidade no cadastro Nacional de

Empresas Inidôneas e Suspens"*ic"i"ie no ðadastro Nacional de Empresas Punidas

(cnep), instituíáos no âmbito d.o poder'Executivo Federal. (A'.t. 161)'

19.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e äeclaração de inidoneidade

para licitar ou contratalsáo p""*i,,"i" d'e reabilittçáo tt forma do art' 163 da Lei no

14.r3312L.

20. DA RESCISÃO CONTRATUAL.
2o.t.o contraiã¿ tèia diieito àägngä9 aò cgntrlo las se_ry1tes hipóteses:

2O.L.1. Supressão, por parte gq À4qhistraçã,o_, 
-de 

obras, serviços ou compfas çlue

acarretemodificaçã.odovaloriniciald'ocontratoalémdolimitepermitidonoart.l25
da Lei n.o 14. L33l2O2l;
2o.|.2.Suspensáodeexecuçáodocontrato,porordemescritadaAdministração,por

prazo superior a 03 (três) meses; +^+^tioo,- orì lnovental dias úteis,
20.l.3.RepetidassuspensõesquetotaJízem90(noventa)
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contribuído;
20.2.2. Assegurarao ao contratado o direito de oPtar Pela suspensao do cumPrimento

das obrigações assumidas até a normaLizaçâo da situaçäo' admitido o restabelecimento

do equilíbrio econômico- financeiro do contrato, na forma da alínea "d" do inciso II do

caput do art. t24 dal-ei n.o L4.L33l2O2L

ind.ependentemente d,o pagamento obrigatório de .indenizaçâo 
pelas sucesslvas e

contratualmente imprevistas desmobilir"õã"" e mobilizações e outras previstas;

20.r.4. Atraso superior a 02 (doisi";;;, contado da emissão da nota fîscal' dos

pagamentos ou AJf*""f.s.de'pagåmentos d'evidos pela Administraçã'o por despesas

äe"obras, serviços ou fornecimentos;
20.1.5. Nã'o liberaçáo pela Administraçáo, nos prazos contratuais, de âtea,local ou

objeto, pal.a execuçã.o de. serviço o,, t*,,."imerrto, e de fontes de materiais naturais

especificadas no p-¡"to, inclusive,devido a atraso ou descumprimento das obrigaçóes

atribuídas p"to 
. 

"ãrrtrâto 
à eAãtti"t*Cao relacionad'as a desapropriação' a

desocupaçäo de areas públicas ou a licenciamento ambiental'

2O.2.As hipóteses de èxtinçáo t q.rã se referem os subitens 20' !'2' 2O'L'3 e 2O'L'4

observarã"o as seguintes disposições:

2O.2.I. Náo seráo admitidas "- "u'"o 
de calamidade pública' de.gfave perturbaçáo da

ordem interna ou de guerra, U"ro "o*o 
quando dècorrerem de ato ou fato que o

contratado tenha praticado, d" 
^qú--,"ät. participado ou para o qual tenha

21.L. As licitante S devem observar e a contratada deve observar e fazer observar' Por

seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontrataçáo, o mais alto Padráo

de ética durante todo o Processo de licitação, de contrataçáo e de execuçáo do objeto

contratual. Para os ProPósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) ttprática corruPta": oferecer, , receber ou solicitar, direta ou indiretamente,dar

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor Público no

processo de licitaçáo ou 11â execuçáo de contrato;
dos fatos, com o objetivo de

b) "prâtica fraudulentd': a falsificaçáo ou omlssao

influenciar o Processo de licitaçáo ou de execuçáo de contrato;

c) "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mals

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou PrePostos do órgáo

licitador, visando estabelecer preços em níveis a.rtificiais e náo-comPetitivos;

d) "prâtica coercitiva": causaf dano ou ameaçar causaf dano, direta ou indiretarnen te,

sua particiPaçáo ern llm ProceSSO

às pessoas ou sua propriedade , visafido influenciar

licitatório ou afetar a execuçao do contrato.

ilit::lln::iåXihïí', ^ruu 
ou_ ocultar provas em inspeções ou razer declarações

falsas aos representántes ¿o org*i"*ã 'financeiro mutiit-t"tal, com o objetivo de

impedir materialmente a apuraçáo ¿îul.S"COes de prâtica prevista neste subitem;

(2) atos cuja intenäG" i*p"ài, *"tãäå".rt" o ãxercício do direito de o organrsmo

àáunceiro multilateral promover lnspeçao' 'rmo financeiro
2t.2. Na hipótese de iinanciamentã' parcial ou.integral'p,11jifltì
multilateral, mediante adiantam;; å; reembolso' ãste organismo imporá sanção

sobre uma empresa, pa,,,- ao.rtorg"-aã-"otrtt"tos financiados pelo organismo se' em

qualquer momento, cðnstatar o 
"rruolui*ento 

da "*prè"^, 
diretamente ou por meio de

um agente, em práticas ""rrrriaå",--it"rt¿rtf"rr[u'", 
conluiadas' coercitivas ou
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obstrutivas ao participar da licitaçáo ou da execuçäo um contrato financiado pelo

organismo :t^-^^ ^^i^^ ^ 1ì¡iranre r¡encedora como condiçáo
2I,g,Consid"erandoospropósitosdositensacima,alicitantevencedorar
para acontrataçã;, dJ;;å "orr"ordur 

e a..totizar que' na hipótese de.o contrato vir a

ser financiado, em parte ou integralmente, po' o'g*ismå financeiro multilateral'

mediante adiantamåto or, ,""*uãi*o, p"r*iti.a qíe o organismo fînanceiro e/ou

pessoas por ele fãr*¿*"tte indicaããå 
'po""* inÃpecional o local de execuçao do

contrato e todos os documentos " 
;"*;äs relacionãdos à ricitaçáo e à execuçã'o do

contrato. - :_ r^r^^^ ^^1;, - rdministrativas
2t.4. A contratante, garantida a prévia defesa' aplicarâ as sançoes €

pertinentes, previstâJ em lei, se comprovaf o envolvimento de representante da

empresa contrataJ. "* prâticas ";;ä,"-, 
fraudulentas' conluiadas ou coercitivas'

no decorrer da licitação ou na ã*"cuçao do contrato financiado por orga¡lsmo

financeiro multilateral, sem pre3uiã ãá"ã"*"i" medidas administrativas' criminais e

clve1s.

-O DO CONTRATO
"22'DA 

DxrINçA 
Federa r4.Lsí.l2o21, constituiraö motivô" para';;'.i õorrfot*è o Àrt' L37 da Leí

extinçáo do contrato, á q.t¿ deverâ ser formalmente motivada nos autos do processo'

assegurado* o 
"oiiräaitärio 

e a ampla defesa, as seguintes situações:

I- náo cumprimento ou cumprimerrio i,itgr'1ar-de normu'* editalícias ou de cláusulas

"orrtr^t 
r*", d.. 

"*p"cificações' 
de projetos ou de prazos;

Il-desatend.imento das determin.CO""J '"g"fares 
åmitidás pela autoridade designada

para acompanhT e fiscalizar sua execuçáo ou p-or autoridade superior;

Ill-alteração socrJ ou modifi".Cao-ãt finalidaãe ou da estrutura da empresa que

restrinja sua capacidade de concluir o contrato;

IV-decretaçã.o d" 
-i.lê;"ia ou ¿"--in"oirrencia civil, dissoluçã'o da sociedade ou

#""îi"å:îJlî.":ïtñt;ji*or, regularmente comprovad.os, impeditivos da execuçäo

+|",ä:TJT" int"r""se púbtico, justificadas pela autoridade máxima do órgáo ou da

îËf'1îå::ffi:ffilT,o u." obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei'

bem como em outras normas Ëspecíficas, para pessoa com deficiência' Púà

reabilitado a. prerriáência Social ou para lvtendTz' ^
22.2.O contrat"áo t"ra direito a 

"*iiåCao 
dä contrato nas seguintes hipóteses:

I- supressáo, por parte da Admini"tìãçäo, de obras, serviços ou compras que acarrete

modificaçáo do "å* 
inicial ¿o "otl,ãio 

¿e* do limiie permitido no art' 125 da Lei

11Jf"Tffå1, de execuçáo do contrato, por ordem escrita da Administraçáo, por pîazo

ï,ï_iä:åå*t 
G:ïLËiffJs qu: totarizem eo (noventa) . dias .uteis'

independentemenä do pagar-nento obrigatório de indenizaçâo pelas sucesslvas e

contratualmente imprevista" ¿""*ouit;;;ã;" e mobtlizações e outras previstas

IV- atraso superioi a 02 (dois) ;;ä";;nt"qo ¿a eäissao da nota fiscal' dos

pagamentos or1 a"l"r""t"* þ" plgu-"nios devid'os pela Administraçáo por despesas

i:Ï*t::äH"",i lîffiffT:ä, nos prazos contratuais, de aÍea,locat ou objeto,
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paraexecuçáodeobra,serviçoou-forneciT"l!:'-"-defontesdemateriaisnaturais
especifîcadas no p;;;ü, irr"frrtiu".aevido a atraso ou descumprimento das obrigações

atribuíd.as p"ro 
"ãn 

t âto à ea*in-istracáo relacionadas a desapropriaçã'o' a

desocupaçáo de áreas públicas ou a licenciamento ambiental'

22.g.As hipóteses de extinçáo " d;;;;fårem os incisos II, III e IV do item22'2'

Observaráo as seguintes disposições:
I- náo serão admitidas em caso dã'calamidade pública' de grave perturbaçáo da

ordem interna ou de guerra, u.*'"o*o quando-d'ecorrerem de ato ou fato que o

contratado tenha praticad.o, d. q;ä- t"åh; participado ou para o qual tenha

ff"J:#1ïáo ao contratado o direito d'e optar pela suspenllo-do cumprimento das

obrigações .""r-r*iãáI-;i¿ ; ,,or^^l1i^çáo à" siiuaçäo, äd*iti¿o o restabelecimento

do equilíbrio ""orrã*ico-financeto 
aã-"ã"trato, "a 

rbrát da a1ínea "d" do inciso II do

".pnt 
do art. L24 d'aLei I4'L33l2O2L'

22.4.Os emitentes das garantias previstas no art' 96 daLei L4'L3312021 deverã"o

ser notifrcados pelo contratante ql"ttto 
"o 

início de processo administrativo para

apuraçáo ¿e ¿escumprimento de ciáusulas contratuais'

Zb.S. A extinção d'o contrato poderá ser:

I- d.eterminada por ato unilateral-e lscrito d'a Administração' exceto no caso de

descumprimento decorrente de sua própria conduta;

II- consensual, por acordo entre aå partes, por. conciliaçáo' por.mediação ou por

comitê de resoluçáo de disputas, d;;d; q"" itä¡. ittt"tesse da Administraçáo;

III- determinada pà, á""i"áo arbitrl "#ã""giência 
de cláusula compromissória ou

"î*p-*i-so 
arblitral, ou por-decisáo judicial'

22.6. A extinçáo deiermirraa. poi-,,:to unilateral da Administraçáo e a extinçáo

consensual deveráo ser precedidas de autorizaçâ.o escrita e fundamentada da

autoridad" "orrrp"t"., 
t . ,èduridas a termo no fespectivo processo'

22.7.euando a extinçáo decorrer á;;6;"xclusiva ia Aåministração' o contratado

serâ ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá

direito a:
I- devoluçáo da gatantia;
II-pagamentosdevidospelaexecuçáodocontratoalêadatadeextinçã'o;
iil-î;g"*ento do custo da desmobílizaçáo'

22.8.A extinçáo determinada por "i" ttif"teral da Administraçáo podera acatretat'

sem preju îzo d.as"",,'ã"* previstas ""i"i 
L¡.lggl2ODL, as seguintes consequências

I- assunçáo i*"¿iJ.'áá-oU¡"to do contrato, no estado e local em qLre se encontrar'

ff'"îir:r"J.": ii,î,åîå:täTi:ä, das instalações, dos equipamentos, do material

e do pessoal empregados na execuçáo do contrato " '''"""*"1á''ios 
à sua continuidade;

iII--L""".tcáo da garantia contratual para: 
-.

a) ressarcim"rrtJ ì. Administrafaã pública por prejuízos decorrentes da náo

execuçáo; . r ,- s:.-2^^ ^ **o',.ir:lerrniárias^ ouando cabível;
b)pagamentodeverbastrabalhistas,fundiáriaseptevidenciárias,quaf
c) pagamento das *t'tta'" devidas à Administraçáo Pública;

d) exigência da 
"""rrr.cao 

a. 
"*""rriäã-; 

ã; "t""1""ao 
io objeto do contrato pela

ilï3*îä"o"ff*u"":åår'Jrti d""orr"r,t"* do contrato atê o rimite dos prejuízos

causad.os à Adminisir.cao pública e das multas aplicadas.
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23.t.CULpA EXCTUSIVA DA ADMIÑaSTilçÃó' auundo a êxtinçã'o decorrer de culpa

exclusiva da Ad.ministraçáo, o contratado será ressarcido pelos prejuízos regularmente

"ã*prorr.dos 
que houver sofrido e terá direito a:

23.i.1. Devolução da garantia (se for o caso);

23.I.2.pagamenios ¿ãvi¿os p"iu. 
"*"".rçao 

áo contrato atê a data de extinçáo;

àS.t.s. Palamento do custo da desmobilizaçâo' - C: A extinção
23.2, DETERMIÑEPA UNILATERALMENT-E PELA ADMINISTRAÇAl

determinaa. po, áø unilateral da Administraçáo poderá acartetat' sem prejuizo das

sanções previstas neste edital, as seguintes conseqrrências:

2g,2,. Assunçaã-lmediat. áo objãto do contraio, no estado e local em que se

encontrar, por ato próprio da Administração;
2g.2.2.Ocupação eutílizaçãto ¿o ro"J, das instalações, dos equipamentos, do material

e do pessoal empregados na execuçäo d'o contrato " 
tá"""*ario" à sua continuidade'

tY.?
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22,8J. Na hipÓtese do inciso II do caput do. item 22,3, o ato deverá ser precedido de

autorizaçâo expressa do secretá'rio (a) municipal competente'

24. DA NT'LIDADE CONTRATUA¿
24.1. Constatad" ì*"S"faridade no procedimento licitatório ou na execuçao

contratual, caso náo seja possível o *.n"*-ento, a decisáo sobre a suspensáo da

execuçã.o or, 
"oUr" 

á ããïf*"çã"o de nulidade do contrato somente serâ adotada na

hipótese em que *L ,"rr"t* *å¿i¿" ¿" ittt"i""*" público' com avaliaçáo' entre outros'

åî:r:"ilî::iå"t"""Hå*icos e tnanceiros decorrentes do atraso na rruiçáo dos

benefîcios do objeto do contrato; îi.s. Riscos sociais' ambientai" I 'à 
segurança da

populaçáo local decorrentes ¿o atrãso ná iruiçao dos benefícios do objeto do contrato;

'Zi.+. iViotivaçáo social e ambiental do contrato;

24.5.Custo da d'eterioraçáo ou da perda fas.narcSlas 
executadas;

24.6.Despesa necessária a pr"""*ãçJ aãs instatações e dos serviços já executados;

24.7 .Despesa ir";;;t; à deåmob ilizàçâo e ao pgsierior retorno às atividades;

24.g. Medidas "-i.tir.-"rrt" "a"t"Jå"-pelo 
iitut* do orgâo ou entidade para o

saneafnento dos ind,ícios de irregularidades apontados;

24.g.Custo total e estágio ¿" 
"*"",réão 

f'sica e financeiia dos contratos, dos convênios'

ãa" obt"s ou das parcelas envolvidas;
2l.lo.Fechamento de postos ¿" tr"ù¿no diretos e indiretos erntazâo da paralisaçâo;

24.Il,Custopararealizaçâodenovalicitaçáooucelebraçáodenovocontrato;
24.r2.custo d"'.p;;dãiãu.a" do capital durante o período.q" p.*lt"ação'

24.Ls.Caso a paralisaçáo ou anuláçáo náo ¡9 '.rr"1" 
medidaãe interesse público' o

poder público d";;t" optar p"i" ïorrtinuidade do contrato e pela soluçáo da

irregularid.a" po, *eio då ind"nirãç;; ;;t perdas e danos' sem prejuízo da apuraçáo

de responsabilidade e da aplicaçáo de pênalidades'cabíveis'

24.I4.A declaraçao de nulidade á. "i.tr"to 
administrativo requererá anáfise prévia

do interesse público envolvido, ,r" for*. do art' L47 d'al,ei n'o t4'tSS ¡ZO2t' e opetarâ

retroativamente, impedindo o" .ì"iit* jurídicos que o contrato deveria produzir

ordinariamente L d"eåconstituindo os já produ.zidos'

24.15. Caso náo seja possível o ,etornä à situaçáo fática anterior' a nulidade será

resolvida pela ind.e nizaçâo po, p"tãã* " dutró", sem prejuízo da apuraçáo de
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responsabilidade e aplicaçáo das penalidades cabíveis'

24.L6.A nulidade náo exonerará . Ã¿*ini*traçã.o do dever d'e indenizar o contratado

pelo que houver executado atê a d;ä 
"-[_ 

q"e for declarada ou tornada eftcaz' bem

como por outros prejuízos regularmente comprovados, desde que náo the seja

imputável, e será piomovida a rè"porr" abilizaçâo de quem the tenha dado causa'

24.tT. Nenhuma contrataçã.o será feita sem a caractLrizaçâo ad'equada de seu objeto

e sem a indicaçáo dos creditos orçamentários_.para pagamento- das parcelas

contratuai" rrirr""åáu.s no exercicio eã"que for realizad'a I contrataçáo sob pena de

nulidadedoato"a"'""ponsabilizaçáodeQ}emlhetiverdadocausa.
pafitgralo único: Ao detlar* u. ,r.rlid,ade do contrato, a autoridade' com vistas à

continuidade da atividade .¿rrrinl*irãiir", poa"rá decidir que ela só tenha eficâcia em

momento futuro, suficiente para efetuur nãrra contrataçáo' por pîazo de até 06 (seis)

meses, prorrogâvel uma :unicavez'

25. CONSULTAS, RESPOSTAS, ADIIAMENTO, DILIGÊNCIAS' REVOGAçÃO E DA

ANULAçÃO
2S.L.Os pedidos de esclarecimentos e imþugnações-referentes ao processo licitatório

deveráo ser enviados o Agente de cãrttátäcão, åtê og (trêsj-djeq Ét-ç¡s anteriores à

data fixada para aberturã da sessáo p"uii"'", á*"t-*it*ente por meio eletrônico, no

endereço: https:/ /bltcornpras.cgmf Ëome /P,1ìlicAcceSs. até - gç--13;OO horas' no

horârio oficial de Brasília/DF. 1'öäîî; ¿o pt"g* e o Agente de Contrataçäo

responsável, bem'"ã*o, o iato 
" 

o n 'J*ento 
juríd,icã ¿e seu pedido' indicando quais

os ilens ou subitens discutidos;
25.I.1. Caberá ao Agente de contratação, auxiliado pelos responsáveis pela elaboraçáo

deste Edital e seus anexos, decidir *o"br" a impugnação no ptu"o de até 02 (dois) dias

úteis contado da data de recebimento do pedido desta'

25.L.2. Decairá dá direito de impugnal os termos do edital de licitaçáo perante a

Administraçáo a pessoa física e / ou ju"rídica que náo- o ftzer dentto do ptazo fixado neste

subitem, hipóteså em que tal comunicaçáo náo-te-rá.efeito de recurso'

25. 1.3. A impugnaçäo feita t.*p""ü"ut"L"1e pelo licitante náo o impedirá de participar

do processo licitaiãrio até o trâäsito em julgádo da decisáo a ela pertinente'

25.2. Náo serão ãánrt""ia.s as impugnações apresentadas fora- do prazo legal e/ou

subscritas por representante nã"o habilitado legalmente'

2S.3.As respostai aos pedidos de esclarecimentos e impugnações seráo divulgadas no

*i*t"rn. e vincularao os participantes e a administraçáo'

25.4. Acolhida " ñtøå de iåpugnaçäo contra .o 
ato convocatório que importe em

modificação dos t"r*o* Ao e¿it4i.*-"iâ d'esignada nova data para a realízaçáo do

certame, exceto quando, inquestionavelmentela alteraçã'o náo afetar a formulaçáo das

propostas de Preços.
25.4.1. Qualquer modificaçáo neste edital será divulgada pela mesma forma que se

deu ao texto original, exceto q"uttão,ì"quãstionaveláente' a alteraçao náo afetar a

formulaçáo das propostas de preços'

2S.S. eualquer modificaçáo neste Jit¿ será divulgada pela mesma forma que se deu

ao texto original, exceto quando, ittã,r""tiottavel-mentl ' a aJtetaçáo náo aÍetar a

åïä:t3iîîååì,¿üi";ttr fiårTJ;; rase.do. procedimento ricitatório, o Agente d'e

Contrataçáo ou "ãrøtia"dä 
superior, poderá p'omo"e' diligências no sentido de obter

esclarecimentos, confirmar i.tforrn"CdJ--"; pËrmitir sejam-sanadas falhas formais de
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documentaçäoquecomplementemainstruçã'odo.Proc-e1ï:lÎ,l?gaainclusão
posterior de d,ocumento ou informãçaà q.r" d"o"'ia constar originariamente da

proposta de preços, fixando o prazo p*u uiesposta, conforme citado nos artigos: 42'

;3;:å3i,iüå1il?'Liti?lão" o*. nrestel-ey1s9'"1 ::-"1s":rqrtos adicionais

deverão fazê-lo no prazo determinaáã p"f" AGEÑTE óe cONIRATAÇÃO' sob pena de

desclassificaçã.o / inabilitaçã'o'
2s.s.RgvocAçËöilÑÍiüÇÃo: o Município de LIM9EIRS DO NoRTÐlcg_ poderá

revogaf ou anular esta licitaçáo, nos casos pievistos nos artigos 71' 165' L71 da Lei

Federal 14.L33 l2O2L

26. DAS DTSPOSTçÕEs rnsArs
26.1-Independen6ä"nté de d,ecla¡açáo expres"a, a apiésentaçáo da proposta implica

na aceitaçáo plena e total dt" "offiã";; 
exigánciås deste edital' na veracidade e

autenticidade das informaçõ." "o.r*tuttes 
nos áocumentos apresentados, e ainda' a

inexistência de fato impeditivo a purii"ipaçáo da pessoa jurídica' bem como de que

ãeverâ declarâ-los quando ocorridos durante o certame'

26.2-Conforme a legislação em vigor, esta licitaçáo, na modalidade Pregáo Eletrônico

åinffil, u, qrrutq.lrer tempo, por ilegalidade constatada ou provocada em qualquer

frX""*ååii:::"r""niência da_Administraçáo, decorrente de motivo superveniente'

pLrtinente e iuficiente para justificar o ato;

26.g-Todo o proced,imeito licitatorø ae que trata este edital será registrado no horáLrio

oficial de Braiilia, Distrito Federal'
26.4 - Esta licitação poderá ser, em caso de feriado, transferida para o primeiro dia

útil subsequente, na mesma hora e local'

26.5- Este edital e seus elementos constitutivos pod'eráo se.T.lidos e obtidos na

prefeitura Municipal de LIMOEIRO DO NORTE, ou podera 9eJ 
li-do através dos sites:

www.tce.ce.eov-.il ou trttps:' ¡Uttcompr
26.6-Quaisqueriãclarecime"to" Òontratação' ao qual

deverá ser solcitad.o através ¿o 
"itl'-tri,tpÐ/ltltcenpreç.-c-qmllr-o_mçlP-u!lic-Aqç-999'

26.7 -O scasos omissos seráo r"*olrriäãffi "lo 
Agente õõot''ttu'taçã'o e, dependendo do

caso'pelaautorid'adecompetente',nostermosdalegislaçáopertinente.
26.g - eualquer modificação no Bãit¿ 

""ige 
divulg-açáo pelã mesmo instrumento de

publicação em ;;;; q"rr. o f"*to ori[nal, rJabrindo-se o prazo inicialmente

estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteraçáo não afetar a formulaçáo

iä:flü"";,1ä;ento da habilitaçao e d.as propostas, o Agente d.e contrataçáo poderâ

safrar erros ou falhas que náo alt"tlt" " ",ru"turtcia 
das propostas, dos documentos e

sua validade jurídica, mediante despacho fundamentadó' rágistrado em Ata acessível

a todos, atribuinJo-rúes validade ã-Jnàã"i" parafins de habilitaçáo e classificaçáo'

26.10- Os licitantes assumem toáos o" 
"rrJto* 

de preparaçáo e apresentaçáo de suas

propostas e a Administraçã.o ,.tao 
"Lra, 

em nenhu* 
"u'*o, 

responsâvel por esses custos'

independentemente da conduçáo-ou áo resultado do processo licitatório'

26.L1- O licitante deverá *uJ1t"iþpo"to, aceito pela Administraçäo' no local do

serviço, se for o caso, para repre""nla-1o na execuçáo do contrato'

26.L2- Na contagem dos ptazosestabelecidos neste Edital e seus Anexos' excluir-se-
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F6
ESTADO DO

Município de Limoeiro do Norte

Prefeíturø do Município

á o dia do início e incluir-s e-â o d,o vencimento' só se iniciam e vencem os prazos em

dias de expediente na Administraçáo'

DO NORTE, Estado do Cearâ, Para
náo Possa ser

outro, Por mals
presente edital, que
desdejâ, a qualquer

privilegiado que seJa.

LIMOEIRO DO NORTE-CE,20 de agosto de2024'

ANA MARIA UERQUE MENESES
COMPETENTE

SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA

PRTFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE

^
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